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sERVIço PÚBLICO FEDERAL

CONsEtHO REGIONAI DE FISIOTiRAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

Comunicaçáo lnterna - Cl/Registro no 0412022
Aracaiu/SE, 07 de Junho de2022

De: Departamento de Registro

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Assunto: Renovação do Contrato com a empresa ADprint

Respeitosamente,

-5--.. \r'w- Q.--o-n\**o'
Thiago Silva Conceição Meneses

Coordenador de Registro
CREFITO.lT

Prezada Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente' venho por meio deste' informar que em 19

J" áóá.t" de 20;22 encerra o contrato com a empresa ADprint sendo

necessário o planeiamento para renovação do contrato' na oportunidade

;Ji" a necessidáde de inclusão de uma cláusula no eventual aditivo ou

contrataçáo de nova ".pi"." 
que possa Íealiz a prestaçáo do serviÇo de

Áánri"nçao preventiva e reparo com a troca de componentes das

impressoras.

Para maiores esclarecimentos, estou à disposição!

CREFITO-17 - Conselho Reg'one r de FisioteÍâPiâ e Teíaprâ Ocupacaonalda 17'Regi áo Jurisdição: Sergipê

End.: JFC Tíedê CenieÍ'Âv- Min'stro Geíeldo Bâríêto Sobíal .2100-SALA308-JaÍdin s. Arâcajtr'SE 43026{10 TEL (79)3023-59s5
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

coNsEl-HoREGIoNALDEFIsIoTERAPIAETERAPIAocUPAGIoNALDAITTREGIÃo
CREFITO-17

Comun icaçâo lnterna n' 36120221 CPL

Aracaju/SE, 21 de julho de 2022.

De: Comissão Permanente de Licitação - GPL

Senhor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, venho através deste' esclarecer que esta

Comissão após a solicitação do Fiscal de Contrato para o aditamento do

ProcessoAdministrativodenoo6t2o2l'solicitouorçamentosentreaSempresas

do ramo e observou que a atual empresa contratada apresentou uma estimativa

em cima da media, diante do exposto iremos aproveitar os mesmos para

darmos continuidade em uma possível contratação'

Ooservamos que na solicitação do Fiscal alude sobre contratação de

uma nova empresa para tealizaçáo de prestação dos serviços de reparos e

trocas de peças, a Comissão Permanente de Licitação ressalta que não existe a

possibilidade de contrataçáo deste objeto' perante do solicitado e analisado

distinguimos o mêsmo para ser tratado de uma forma direta com os setores

envolvidos.Quantoàsmanutençóespreventivasdasimpressorasfoideliberado

e aprovado na Reunião Ordinária de Diretoria 169o no dia 09 de março de

CREFITOIT - Conselho Reg ionálde Fisioteíapia e Íêrapia Ocupâcion aldâ 1f Regiáo JurisdiÉo:

Av. Ministro Geraldo Beíreto Sôblâ|. 2100 - SALA 308 - Jardins Aracâi u - SÉ, 4m2M10 IEL (79)
SeÍgipe End.: JFC Trade CenleÍ

3023-5955

ffi

Para: Gabinete da Presidência

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região

Assunto:

especializada para recarqa de toners e cartuchos'



EM BRANCO



*

2022, consequentemente foi aberto um Processo Administrativo de no o8l2o22

parâ contratação de empresa especializada para Manutenção e Apoio dos

sistemas da Tecnologia da lnformação, onde será incluso as manutenções das

impressoras, scanners e notebooks.

Por fim, solicitamos autorização da diretoria para darmos

prosseguimento na abertura do Processo de Dispensa para contratação de

empresa especializada para recarga de toners e cartuchos, caso aprovado

solicitamos apoio quanto a dotação orçamentária'

03Respeitosamente,

.tutiai$antas Andrade
Presidente àa CPL - CREFITO-17
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CREFÍTO.17 - Comelho R€gional dê Fisioteíapiâ e Terapia õc'rpacionalda 17' Rêgiào

I' r.,ltlnistro GeratCo ganeto SoOrat 21OO - SÀLA 308 - Jadin s, Ârâcaiú - SE,49026-01
Juíisdiçâo: sergipe End

0 ÍEL: i79) 3023"595s

JFC Trade CenleÍ -
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sERVtÇo PÚgLtco FEDERAL

coNsE[Ho REGtoNAL DE FlslorERAPlA E TERAPIA ocuPAcloNAL DA ue REGIÃo

CREFITO.lT

Comunicação lnterna ' Gapre - Cl/Gapre no 14912022

Aracaju/SE, 02 de agosto de2022

Prezada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

ocupacionaldalTaRegiáo,nousodesuasatribuiçóesconferidaspelaLei

6.3,16/T5,econformediscutidonalSg"ReuniáoordináriadeDiretoria'de27

dejulhode2o22,emrespostaaComunicaçãolnternanoo36l2o22lCPL,aqual

relata que esta Comissão obteve orçamentos mais vantajosos para êsta

autarquia,sendoassimveriÍica-seaimpossibilidadedeaditivojuntoaempresa

atual, a Diretoria aprova abertura de processo de dispensa de licitação para

contrataÇão de empresa para realizar serviços de recârgas de toners e

cartuchos Para este Conselho'

Sem mais Para o momento'

Respeitosâmêntê'

JADERPEREIRADEFARIASi;ilii-x:r';Ji'fi1'J'#*§;#,o':*,
NETO:83494154520 Dados:2022.080213:0e:s2{3'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

CRÊFITO-17 - Conselho Reg ionalde Fisiotêrapia e TêraP ia Ocupacional dâ '17' Regiào JudsdiÉor SergiP€

r1

J

I

End.: JFC Trade Center ' Av Ministro GeÍâldo Banelo Sobíar. 21bo - SALA 3oa - Járdins, Aíacâju - SE,4902M 1O TÉL: Í79) 3023§955

ü

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'17

Assunto: Resposta a Comunicacão lnterna no 036/2022lCPL
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LrcrTAÇÃO DE ORçAMENTO E

I Para AdpÍint Se qn 1 4lO7 12022 16'-41

g Dêlâlhes @ Cabeçathos

?ECARGATONNER.Pdf (-A6 KB) -

trezados,
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Lizando un Processo de

rs para inPressonas da Set:

o e conv idalros Para

este e_mail' no Prazo de I

)ardins, Aracaju - SE,

onselho Regionàl de Fisioterapia e Terapia ocupacioíãl da 17 Região está ret

pensa de licitação pal"a Contratação do servico de Recargas dê Cârtu<hos Ton'

(onselhoRegionaldeFisioterapiaeÍerapiaocupacionaldalTrRegião.

e sentido encaminhanos eí anexo coar o descritivo do serviço a se' contrata

icipar do processo, enviando orçanento para os itens listados efi resposta
t

as útei s.

isposicão para naiores esclareciaent os -

iosamentê,

a

I

i

I
lomissào Peraânentê de Licitação do Crefito 17

fnC. r IFC Trade center - Av' I'linistro Geraldo Barreto Sobral' 21oo - SALA lO8

tso26-OLb. (79) 3O2l-595s
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oRçAMENTO

Ao

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacional da 17 Região

Apresentamos nosso orça mento conforme discriminado logo abaixo:

Aracaju, SE 15 de lulho de 2022

TOTAL Rs 1.710,00

,,!.

lh
It,

ffi
Condições comerciais:

o Validade do Orçamento: 30 dias;

. FoÍma do Pagamento: A VISTA;

. Prazo de entrega: IMEDIATA;

o Garantia:90 d ias

Atenciosamente,

rItilHltIItlI
út",-- inr- t r*-
,{dllror Somal dr Jqlc

W. Affiiktt (E Ilffi*.W

Av. Eng. Gentil Tavares, 1179 - B- Girurgia ' CEP 49'055'060

79 3211-4478 /I rc sgazg-zoss
I
I

VALOR TOTALVALOR UNIT.
DESCRIITEM Rs 3oo,ooRs s0,0001 25PCBR PKNTO EEDGARER CA01 R5 3oo,ooRs s0,00

QUANI.
06

2510P CPRE CYTE NoAG DCAE RRU2 Rs 300,00Rs 50,00051P 20 5cPLRETE NoDARCA GER03 Rs 300,00n$ 0,0006520CP 1PGRETOE NDGACAE RR04 Rs e0,00Rs 30,00GNs US1 MA1D 0EN RED oTGR AER CA05 R5 420,00
6073E RPx ASHEx oREN RTE oAG DCAE RR06

tel.:
a d p ri nt. se@h otm a i l' c o m

I
n

I

E

05

Rs 3s,00
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CREFITO 17
Fla ÔY

at
RêspondeÍ

{r
Responder ... Encâminhar

E-
Excluir Arquivo

o
Spâm

l
Marcâr

à
Il ais

IALA 3O8 . lardins, Aracaju - 5E,

k'

k"::

rcraçÃo DE oRçAMENTo a
PaÍa inkpoint@gmail.com em 

.l 
4/O7 12022 16'.41

ü Oetalhes lO Cabeçalhos

t

GA ToNNER.PdÍ (-4ó KE) -

conselho Regional de Fisioterapia e Íerapia ocupaciooal da 17 Região está re{tizando un processo de

ispensa de licitação psra cont.atação do serviço de Recargas de cartuchos Ton{rs cara irnpressoras da set e

o tonselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17i Região'

sse sentido encaninhanos e enexo col o descritivo do serviço a ser contrata{o e convidaaos para

icipar do processo, enviando orcaoento para os itens listados ett resPosta 
I 

este e-mail no prazo de !

úteis. I

fiairporireo para naiores esclanecirentos

p*,","..",

oraissão Pernanente de Licitação do Crefito 17

nd.r llc Trade Center - Av' ilinistro Geraldo Barreto Sobral' 21oo -

( 79) 3O23 - s9ss:l;l: ír 1íi' .
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CREFITO 17
Flr- í)Í

ttnkporn
ORçAMENTOS

COMSELHO REGIONAL DE F ISIOTERAPIA

TOIAL

240

240

240

240

480

I

RECARGA TONER HP
QTDE VALOR UNITHP LASER125A AMAREI"O

6
40LASEJER 125A PERTP

6
40HP 126A MAGENTÂ

6
40HP 126A CIANO

6
XEROX P HASER3260

L2
40SAMSUNG scx3405

3
40 t20

1.560

P! 07 392.0 7-096/0aot
ED VIESto RAEI DE Eto 604

CEP: 49052-240

79TEL )998es LO77 79 3 72 L3345

ARAC,IJU r5/a72122

HP

40
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CREFITO 1,

{r {r
Responder Rêspondet

EEO
Excluir Arquivo SPam

ea
Encâminhar

9
Marcar Mais

i(tLrcrTAçÃO DE ORçAMENTO u
Para c a::a <ja rec a rg a a iri qmail'com em 14107 /202216-'42

g Delalhê5 (, CabêcâlhÔs

rezados

EYecanearoNNER.pdÍ (-a6 KB) '

lho Regional de Fisioterapia e Íerapia ocupacional da 17 Reeião está re{rizando Um processo de

a de licitação pana Contratação do serviço de Recargas de Cartuchos Tonl"s oare inpressoras da 5e(ê

elho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17! Regíào' 
I

disposicão para maiores esclarecinentos '

i

ten c iosamente,

:

.:-

h
9r r.

I

I

I

i

lhl=:

h

se sentido encaninhanos elr anexo coa o descritivo do serviço a ser contrata{o e convidanos para

ticipardoprocesso,enviandoorçaEentoparaositenslistadosernresposta{estee.mailnoprazode!
s úteis. I

5são perrnanente de Li<itação do crefito 17

: lFc Trade Center - Av' l{inistro Geraldo Earreto Sobral'

6-01o. (79, 3o2l-5es5

2160 - SALÀ 3oB ' )ardins, Aracaju - 5E'

t
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cREFrrO 17
Fl1 {Ô

h
J E C COMERCIO E SERVIçO LTDA

ENDEREçO: Rl.tA LARANIEIRAS, 825, CENTRO

CNPJ: 05.766.390.0001-29

E-MAIL: casadarecargaa@gmail.com

ORCAMENTO

NoMEEMPRESARIAI.:coNSELHoREGIoNALDEFISIoTERAPIAETERAPIAoCUPACIoNALDA

17A REGIAO . CREFITO-17

E-MAIL: licitacao@cref ito17.org.br

CNPJ: 31.687.13U0001-12

ENDEREçO: AV MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 2100 BAIRRO: GRAGERU

Descrição
lmpressora

TASERJET CP1O25

COLOR

LASERJET CP1025

COLOR

LASERJET CP1025

COLOR

TASERJET CP1025

COLOR

XEROX PHASER

3260

Samsung SCX

3405w
l:Z6Y1BQAC50428s

M

VALOR

Rs 4s,oc

Rs 4s,oc

Rs 4s,0t

Rs 3s,0(

Rs 3s,0(

I

i

t
r

1 Recarga/Quadrimestral

Seria

I

ih
l,,

hti
ff'

Orçamento Válido Ate 30 Dias

20l07 /2022

Total de
recargas em 12

meses
Quantitativo/Período

de Recarga
Toner

61 Recarga/BimestralToner HP 125A Cor:

Amarelo LaserJet

61 Recarga/Bimestral
Toner HP 125A Cor:

Preto LaserJet

6l Recarga/Bimestral
Toner HP 126A Cor:

Magenta LasêrJêt

61 Reca IBimestral
Toner HP 1264 Cor:

Ciano LaserJet

L21 Recarga /MensalToner cor Preto

h-

i

l

Toner cor PÍeto

Rs 4s,0c

3

I
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CREFITO 1'
Flr l.i 

-
SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17i REGIÂO

CREFITO.lT

!,

h

l.l. Conrratação de empresa especializada para serviços de recarga de toners para mpÍessora'

a fim de suprir as demandas dos Departamentos' que compõem o Conselho Regional de

Fisioterapii e Terapia Ocupacional da 17" Região'

2.lAcontrataçãodesseserviçovisamanterasatividadesadministrativasdoDresenleC<rnselho.Bem
como, manter a impressão de ;ffi;á;;;iÍt;;d; e demais documentos do referido conselho'

I

I

3.1 A proposta deverá apresentar pÍeço unitário e total' em moeda nacional' já conside

todas as despesas com ttib;;;J i'uotpontt e demais custos que incidam dire
rando
ta ou

indiretamente

,n!.I

I

Avenida MinistÍo Geraldo Baneto Sobral

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955

Total de recargas

em 12 meses
Quanütativo/Período

de

Recarga

TonerDescrição lmPressora

61 Recarga/BimestralToner HP 1254

Cor: Amarelo

LaserJet

úseruer cprozs colon

61 Recarga/BimestralÍoner HP

1254
Cor: Preto

LaserJet

úsenrer cprozs cot oR

61 Recarga/Bimestral
IASERJET CP1O25 COLOR

61 Recarga/Bimestral
úseRrer cprozs colon Toner HP

1264
Cor: Ciano

LaserJet

h

2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center' - Jardins Aracalu/SE

TERMO DE REFERÊNCIA

I

t;

Itr
f1

Toner HP 1264

Cor: Magenta

LaserJet
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CREFITO I7
Flr. lJ. 

-
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

XEROX PHASER 3260 Toner cor

Preto

l Recarga/Mensal L2

Samsung SCX 3405w

Serial: z6Y1BQAC504285M

Toner cor

Preto

1

Recarga/Quadrimestra I

5.1. A contratante comPromete-§e:

5l.l Promovet por meio dos departamentos, o acompanhamento e a fiscali zaçáo da execuçào

doobjetodopresenteTermodeReferência,soboaspectoquantitativoequalitativo,anotândo
em registro próprio as falhas detectadas;

5.1.2ComunicarpÍonlamenteàcontratadaqualqueranormalidadenaexecuçãodoobjeto,
oodendo recusar o ."""ui."nio, .urã nao 

"rt".;u 
dL acordo com as especificações e condições

esrabelecidas no presenle Termo de Referência:

5.1.3 Fomecer à contratada tãà"lrp" a" informação intema essencial à execução do objeto do

pÍesente Termo de Referência; -ro do
i.iJ ôoor*.i. toda a documentação técnica gerada e 

T'::$ff,",*'""11',rl.lTiJiá* *
obieto, eferuando o seu atesto quando a mesma estlver en

iniormaçào e qualidade exigidos:

5.1 .5 Homologu. ot fo'Jãentos executados quando estiverem de acordo com o

especificado no Termo de Referência:

5.1.6 Efetuar o pugu,"nto'ã- 
"ãnttutuao' 

de acordo com as condiçõss g51alslsçifl65 neste

Termo de Referência'

l*
; :iü

l*-
lp

IF
:i.

tm
;f'
ltt

:'

iÍ. .

6.1 A Contratada comPromete-se a:

;:i iü;à;toau. u' 
"onaiiá"' 

det"tit^ no pÍesente.Termo de Referência;

6.1 .2 Responsabilizar-se p"jã*rãã"tittnto do objeto deste Tcrmo dc Refcrência'

resoondendo civil e criminalmã*"-p--t"a"t os danos' perdas e prejuízos que' 
'por 

dolo ou

::rHHã;;. ;;ü;ã;. preposros, ou terceiros no exercíció de suas atiridades. vier a.

diràta ou indiretamente. causar ou provocar à contratante: 
.o^ascáriar à execucào do ol '

6.1.3 obter todas as uuto"'uoià'"uo;;;;çô* e franquias necessárias à execuçâo do objeto'

pagando os emolumento' p"t"tiip= pát 19i' caso necessárrio' e observando as leis'

resulamentos e posruras up"t'a*it E obrigatório o cumprimcnto de quaisquer formalidades e

ffi ;ffi;, ; :;; ;",,"'J";;ià' po'uãn* iTt*.tu: pelas autoridades' mesmo daquelas

que, por força dos a,.pot'uuo't ilguis' sejam atribuídâs à Administração Pública:

6. I .4 Dar ciência. imediatun,;,:"-;'r"ilr..ito, d" qualquer anormalidade que verificar na

AvenidaMinistroGeraldoBarretoSobral,2l00.Sata308.EmpresarialJFCTradeCenter.Jardins.AracajÚSE
- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955

n
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exccução do objeto, bem como, prestar esclarecimcntos que forem solicitados pela

contratante. mesmo sob pretexto de não ter sido executada anterionnente qualquer tipo de

procedimento;
6.1.5NãodeixardeexecutaÍqualqueratividadenecessáriaaoperf.eitofonrecimentodo
obieto, sob qualquer alegação;

;.ü;ãrl;";iq,,.riip,l a" informação solicitada pela contratante sobre os fomecimentos.

bem como fomecer qualquer Ào"un1"ntução julgada necessária ao perfeito entendimento do

objeto deste Termo de Referência; .----.:L:r:r^Á- ^^- ." nhrio, -
6.1.7 Manter durante toda u uigen"iu da contratação, em compatibilid&de com as obrigações

;;;;idrr, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas;

6.1.8 Reparar, "o.igir, 
,.mo""i i"tontttuit ou substituir' às suas expensas' no total ou em

parte. o objeto deste Termo âe Referência em que se verificarem vícios' defeitos ou

incorreÇões resurtantes au 
"*a"oiao 

ou de materiais empregados, no.prazo máximo de 72

i;;;;;;t";; horas, contados da notificaçào enviado pclo cREFITo l7'

7.1.-oacompanhamentoefiscalizaçãoserãolealizadosporservidor(es)designado(s)pelo
CREFITOIT, a quem caberá o t"t"úi'ii*t do objeto e a solicitação de manutenção'

CREFITO 17
Ílr. Ia

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT

(PGFN) e FGTS.

r 1.2 Nenhum Pagamento sera efetuado à Fornecedor enquanto houver Pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimp [ência contratual;

ll.3 -Não haverá, sob hipótese alguma' pagamento anteciPado;

I 1.4 Nestes PÍeços estão incluídos todas as despesas que direta ou indiretamente' Contrato

ou Instrumento Equivalente. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolu entos e contÍibuições de qualquer natureza

r

h
[:

ffi_I

ll.l - Os pagamentos serão efetuados mensalmente' por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante """"i;;: 
*;"'" ã! 

"9:0 
(irintar dias' mediante apresentaçào das

n6135 fi5çn!5/faturur; do fo*""irnento' As releridas notas fiscais deverào ser apresentadas no

orotocolo desta Autarquia' ;;;;;"d"' àa seguinte. docrrmentacão hábil à quitaçâo: Nota

'Írscal; ordem de fomecime'n"t'á'' "o' 
o 

"tptt-tiv: lermo 
de rácebimento' atestada pelo

resoonsável do recebimento'àã'oiiáiot ctn!1o^dlResularidade Frscal com as Fazcndas

Feáeral e Esradual. n.."itu r.ã"*iáo Brasil (RFB) /procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral' 2100 Sâla 308

- cEP 49.026-900.
Telefone: (?9) 3023-5955

ltu

Empresarial JFC Trade Center' - Jardins ArâcajÚSE

h

2, DISPOSI GERAI§:
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CREFITO-17

l2.l o objeto deste termo de referôncia é considcrado "bens comunsn sendo assim,

procedimenio licitatório na modalidade de dispensa e o cÔntrato que dele resultar. obedecerào.

integralmente à Lei no 8.666193.

Aracaju/Se, 02 dê Agosto de 2m2

Viviane Nasclmen to Brandão Lima
Membro da CPL

forr'P'
Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL

Jessica sa Silva
Mem da CPL

t,
t'

IF
l{,

IF

n+

ih
I't

Ln*

rUia#antas Andratle

Presidente da CPL

- cEP 49.026-900.
TeleÍ'one: (79) 3023-5955

cREFtrO 17
nr.-14-

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral,2l00. Sala 308. Empresarial JFC Trade ccnter. - Jardins. AracajÚsE
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sERvlço PÚgLtco çeoenal
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 174

REGIÃo cREFlro-17
coMlssÃo PERMANENTE DE LlclrAçÃo

JUSTIFI PARA DIS PENSA OE LI

Ne L?12022

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

ASSUNTO: contratação de empresa especializada na prestação do serviço de Recargas de

cartuchos e Toners para impressoras da sede do conselho Regional de Fisioterapiâ e Terapia

Ocupaclonal da 17a Região.

oRIGEM: conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacional da 17! Região'

Considerando as atividades administrativas do presente Conselho'

Gonsiderando a necessidade de impressão de carteira, cédula, certificado e demais

documentos importantes para as atividades do referido Conselho'

consideÍandoqueosvalorespropostosestãocompatíveiscomospreçosdomercado,

estando tal valor dentro dos patãmares autorizados pela legislação em especial a Lei 8'666/93'

A comissão permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17a Região, estado de Sergipe' instituída nos termos da PortaÍia Ol l2O22 de

14 de julho de 2[22,vem iustificar o caráter de dispensa de licitação para a contratâção de

empresa especializada na prestação do serviço de Recargas de Cartuchos ê Toners para as

impressoras da sede deste conselho, com a empresa de nome empresarial: MM RecaÍgas e

Cartuchos EiÍelli, nome fantasia: lnkpoint Recargas e cartuchos' em conformidade com o

aÍt.24dalein98.666/93esuasposterioresalterações,comosmotivosadianteexpostos:

ll - DA DISPENSA DE tlclTAçÃO

As compras e contrâtações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado Por Lei'

1

ir
1l

l

t

t

CREFtro l7
Fii. )6



EiJl BRlt'tt'^

,.ii



h
..,.
:l

[ü

l*

i,.

ih
li -
Itn

It

in
Ii

IP

cREFtÍO 17
Flr. -l) _ l

sERvlço PÚartco FEDERAT

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17!

REGIÃo cREFlro-17
coMlssÃo PERMANENTE DE tlclrAçÃo

O fundamento principal que reza por esta iniciaüva é o artigo 37' inciso XXI' da

constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações'

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública' para tornâr isonômica a

participação de intêressados em procedimentos que visâm suprir as necessUades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais' e ainda 5irocurar conseguir

a proposta mais vantaiosa às contratações

Paramelhorentendimento,ve.iamosoquedispõeoincisoxxldoArtigo3TdacF/1998:

( ) "xxt - ressotvodos os cosos especificodos no leqislaçõo' os

obras, servíços, compros e alienoções serão controto.do.s

iaion " 
prár""to de lícitoçõo pÚblico que ossegurl iololdode-

de condições o todos os concorrentes' com cláusulos q-ue

ãr"irià^ obrigoções de pogomento' mantídos os condíções

"iai""t'a, 
propo,tr', nos termos do lei' o quol somente

i"rri rA os exigêncios de quolificaçõo técníca e economico

indispensáveis à qorontio do cumprimento dqs obrtgoçoes

I
I

i
I

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal ne8'666 de

21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e contratos AdministÍativos'

o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantaiosa' primando Pelos

princípios da legalidade, impessoalidade' igualdade' moralida

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem cara

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais' f

das funções estatais'

que é cabível a dispensa de 
""""i)n.ro, 

oooensáver o ricitoçõo.

de e publicidade. Licitar é regra

cterizaçôes esPecífi cas tornando

rustrando a realização adequada

Na ocorrência de ricitações impossíveis e/ou inviáveis, a rei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a hexigibilidade de Licitação' Trata-se de certamê' realizado sob a

obediência ao estaberecido no art.24, inciso I da Lei n.g.666/g3, onde se verifica ocasião em
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17Ê

REGIÃO CREFITO-17

coMlssÃo PERMANENTE DE LlClÍAçÃO

(..) ll - paro outros seviços e compros de volor oté 10% (dez

por cento) do limite previsto no olíneo "d"' do inciso ll do ortigo

onterior e poro olienoções, nos cosos prevístos nesto Lei' desde

que não se refirom o porcelos de um mesmo seNiço' compro ou

oliendção de moior vulto que posso ser redlízodo de umo só

vez'"

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso ll do

art.24 da Lei n.8.666/93

III- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAçÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único

Porágrafo Único - o processo de dispenso' de inexigibilidode ou

d" ,itordo^"rto, previsto neste ortiqo, será ínstruído' no que

coubel com os seguintes elementos:

;-- ' 
- coracíerizoção do situoção emergenciol ou

colomitoso que iustiÍique o dispensa, quondo for o coso;

tl - rozõo da escolho do fornecedor ou

executonte; lll - iustiÍicotiva do preço;

ii - doru^"ntot de oprovoção dos proietos de pesquiso oos

quois os bens serão olocodos"'

I

t:_

t*

I

I

!

I

|i,,.
| ;+.

tfr

ü

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

consütucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio'

Assim, este tipo de ato tÍata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessidade extrema de idoneidade' se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o

referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll' do parágrafo Único' do

art.26 da Lei 8.666/93, o que jusüfica a contratação diretâ' vale tecer alguns comentários a

despeito da eventual fragmentação de despesa, o que enseiaria afronta a Lei de Licitações'

Tanto a doutrina quanto a rurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas

as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado' Portanto' deve haver um

planeiamento para a realização das compras' além disso' este planeiamento deve observar o

princípio da anualidade do orçamento' "Logo' não pode o agente público justificar o

frâcionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob
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SERVIçO PÚBtlco FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17!

REGIÃO CREFITO-17

coMlssÃo PERMANENTE DE tlClTAçÃO

modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano' quando isto for

decorrente da falta de planejamento". Manual do TCU'

AConstituiçãoFederalemseuartigo3T,incisoXXlestabeleceodeverdelicitarde

forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concoÍrentes' em obediência aos

princípiosdaimpessoalidade,daisonomia,dapublicidade,damoralidadeedalegalidade.

Nesse mesmo sentido, o art' 3e da Lei ns 8 666/93 reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantaiosa para a contratação desejada pela Administração Pública e

necessária ao atendimento do interesse público'

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUÍANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços,

tendo a empresa relacionada, apresentado preços comparivels com os praticados nas demais

empresas, conforme quadro abaixo;

ÍÍEM oEscRtçÃo VALOR

UTIÍ.

01 RECARGÀ OE IONES HP I 25 AX P/ HP CPt025 06

t)z RECÁRGA 9E ÍONER HP 1r5 cY ?/ HP cP1o25 o6

O] RECARGA DE ÍoNEt ttP t25 Yt P/ HP cP1o2t Rs 4O,OO

R€CÀ8GÁ OE TONÊT BP t25 MG P/ rlt cPro25 l06 Rs40,oo
,t

b

k-

I

t

i

I

RECÂNGA OE ÍONER SAMSUNG D1O1P/ SCX

RECáRGÁ Ot ÍOíIER XEiOX PHÂSER t260

03

t1

ns ró,oo 1 ns so,oo
05

I

t
lr

t. '

As compras pela empresa supracitadas são compati'rers e inferiores em relação às

outras empresas, vinculando-se o critério de menor preço e melhor custo beneficio'

V - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra

geral, e o meio de aferi-lo está em luntar aos autos do respecüvo processo pelo menos 03

Rs 24O,0O

R5 240.OO

R5 240,m

Rs r5,oo Rs 42o,oo

(três) proPostas.

ü

, QUANT'

8s4O,m 
I

aô05
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SERVIçO PÚBTICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 174

REGIÃO CREFITO.IT

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou

"odotor como regro a realizoçõo de coleto de preços nos

controtoções de serviço e comprar dispensodos de licitoçõo

com fundomento no art'24, inciso tl' do lei n'8'666/93"

(Decisõo ne678/g5-Tcu-Plenórío' Rel Min' Líncoln Mogolhões

do Rocho' DOU de 28'72'95' pog'22'603)'

"Procedo, quondo do realizoçõo do licitaçõo' dispenso ou

inexigibitidode, o consulta de preços corrent* no mercodo' o.u

lixoios por órgõo oficiol competente ou' oindo' constontes do

sistemo de registro de preços' em cumprimento oo disposto no

ort.26, pardirolo único' ínciso lll' e ort'43' inciso lv' do Lei

8.666/1993, os quais devem ser onexodos oo procedimento

licitotório ( "')" Acórdõo 1705/2003 Plenário'

No caso em questão verificamos, como !á foi dito' que se trata de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União' corno pode ser visto

acima, a oriêntação é que no caso de dispensa e Inexigibilidade se'lâ obedecida à coleta de

preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no

mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8'666/93' após a cotação' verificâdo o menor preço' adjudica-se o

serviço àquele quê possuir o menor preço' â habilitação jurídica' qualificação técnica'

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal' de acordo com o que reza o art'27 da

Lei 8.666/93, em seus incisos l, ll, lll e lV'

Sabe-se que o art' 23' Da Lei 8'666/93 aborda os limites das modalidades de licitação e

mais especificamente seu inciso ll a diz que a modalidade convite possui limite de até Rs

8O.OOO,OO (oitenta mil reais)' A dispensa de licitação no seu artigo 24 inciso ll da Lei

n.8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

'Art.24 É dis\ensóvel o licitaçõo'

(...) tl - pora outros serviços e compros de valor oté l!% (d.ez

'pioi, *ni) do limite prevÍsto no olíneo "a"' do inciso ll do artigo,

Znterior e poro alienoções, nos casos previstos nesto Lei' desde

que não se refirom a porcelos de Úm mesmo serviço' compro ou

àlanoção ae moior vulto que posso ser reolizado de umo só vez

ü

t*

I
I

I

1
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17!

REGIÃO CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Originalmente os valores de dispensa seriam limitados a RS S OOO'00 (oito mil reais)'

Todavia, Decreto ns g.4l2, de ls de junho de 2ols no seu Art l inciso ll afirma:

'AÍt. 7e os volores estobelecidos nos incisos I e ll do coput do

ort. 23 do Lei ne 8'666' de 27 de junho de 7993' Íícam

otuolizodos nos seguintes temos:

a) no modolidade convite - oté R$ 176'0N'o0 (cento e

setento e seis mil reois)"'

Logo, o valor para dispensa foi reajustado para até RS 17'600'00 (dezessete mil e

seiscentos reais).

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se trâtando do produto ou serviço similar, podendo a âutarquia

adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios'

VI - DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços

pretendidos foram:

- Nome empresarial: MM RECARGAS DE CARTUCHOS EIRELLI nome fantasia: INKPOINT'

inscrita no cNpJ nc 3g.15g.0$/mo1-16, com sede na Dr. Ederzia vieira de Mêro, ne 604, Bairro

Suiça/SE, Aracaju/SE, CEP: 49052240

Itens:

I

I

,l

t
ü

I

I
I

,i

ih

ll ,,

iF

Total de

recargas em 12

meses

Quantitaüvo/Período
de Recarga

ColoraçãoDescrição de

lmpressora

61 Recarga/BimestralToner HP 1254
Cor: Amarelo

LaserJet
61 Rêcarga/Bimestral

Cor: Preto Laserlet
Toner HP 1254

LASERIET CP1O25

cotoR 61 Recarga/BimestralToner HP 1264
Cor: Mâgenta

LaserJet

LASERJET CP1025

COLOR

LASERJET CP1O25

COLOR
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 177

nee tÃo cnrrtro-tz
coMlssÃo PERMANENTE oe ltctraçÃo

LASERJET CP1O25

COLOR

Toner HP 1264

Cor: Ciano Laserlet

l Recarga/Bimestral 6

XEROX PHASER

3260

Toner cor Preto l Reca rga/lv'lensa l 72

Samsung SCX

3405w
Serial:

z6Y1BOAC504285M

Toner cor Preto 1

Recarga/Quadrimestral

v[ - DA HABltlrAçÃo JURÍD|CA E DA REGUTARIDADE FlscAt

Nos procedimentos administraüvos para contratação' a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art' 27 da Lei 8'666/93 Porém'

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos

documentos,notadamente,osprevistosnosartigos28a3l,conformeestabelecidono§19do

art.32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observdda o exigêncio tegol (ort'29' incis.o lV do

tei 8.666/93) e constítucionol (art'795' §3e' do cF) de que

nos ticitações públicos, mesmo em cosos de dispenso ou

ir"r,niiitía"a", é obrígotório o comprovoçõo por porte do

emPreso controtodo de:

Certídão Negotivo de Debito (INSS - art'47' inciso l' alíneo o'

:l

I

"i

I

I

do Leí nç8.272, de 7991);

ãrtiaao N"gotíro de Débitos de Tributos e contribuições

Federois (SRF'IN ne80, de 1997); e

iiÃiiaao'a" 
^rrutaridode 

do FGTi (CEF) (ort 27 do Lei ne

8.036, de 7990). Acórdõo 260/2002 Plenório'

consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal, coníorme documentação (ANExo lx)
Resta deixar

VIII - TERMO DE REFERÊNCIA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A

REGIÃO GREFITO.lT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em

epigrafe, definindo claramente as obrigaçôes das partes, esta CPL junta aos autos o

TERMO DE REFERÊNCH (ANEXO I).

rx - coNcLUsÃo

E, portanto, preenchidos os requisitos do ar1.24, inciso ll, da Lei 8.666/93, em

sua atual redação, e elucidaçáo de poss,veis contestações, e documentação

apresentada, encontra-se a Administração apta a realizar a contratação pela via direta

junto a MM RECARGAS DE CARTUCHOS EIRELLI, inscrita no CNPJ no

38 158.090i001-16.

Assim, entende a Comissão, justificâr a medida ora adotada, onde a

necessidade dos serviços já mencionados é matéria imperava, o que transcende

qualquer outra regra de direito público.

Ante o exposto, estando caracterizada a situação quê êstabelece o Art. 24, ll,

da Lei no 8.666/93, entendemos ser dispensada a licitação e, assim sendo,

submetermos â presente juslificativa à ratificação de Vossa Excelência, para posterior

celebração do contrato, tudo nos termos do AÍ.26, do mesmo Diploma Legal .já

mencionado.

Aracaju, 02 de agosto de 2022

ffi
Viviane Nasciiíen'to Brandão Lima

Membro da CPL
(Oux i-€.

Tatiane de Oliveira Santos
I\/êmbro da CPL

Jéssica Pa sa Silva
M a CPL

Juliana s Andrade
Presi da CPL

SEDE: A\ Núniíb Ge.aldo Bmeto Sohral. n'lll)0. Ed. E ÍpÍesâriâl JEC sala 106. Jedins. 
^.âcats'S! 

- CEP 49 0160ll)
I el!i_6es: 79--1024-2'176/3 22J-.176I I *cretínàcrelilo I Tragmail.conr
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* SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E

REGIÃO CREFITO-17

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'13/2022.I

h
CONTRATANTE:

CONSELHO REGI
CREFITO 17, Au
desmembrada Pe

ONAL DE FISIOTE
tarquia Fedelgl

E TERAPTA OCUPA
pêla Lei n:6.3'16.

C]ONAL DA 17' REGIÃO -
desj T de. dezembro de 1975, ea

la Resolução n' 484 de '13 de JuItro de 20'7, responsável pela

circunscrição comPosta Pelo Sergipe, dotada de Pêrsonalidade jurídrca de D reito PÚbl co

inscrita no CNPJ sob o 1-12, com sede à Av. Nil inisvo GeIeldo Barreto Sobral, 210C

ft

Sala 308. Jardins,
Presidente Dr. Jadêí de FaÍiãs Neto.

CONTRATADA:

seguem

P: 49.026-900, neste ato repÍe§enlâdo por seu conseihêlrc

cLÁusuLA PRIMEIRA - oBJETó
,

'1.1. Constitui obteto do pràte{o'Pôtürâ'to ? prÊstaçÉC do seÍvr.Ços ds rôcargã de cartucho e toners'

durante 12 (ooze) meses.?araé'ffiol-ii Àã"i6-9To-; LÂSÊR''ETcP1025 coLoR' em que

H#:.i"ü;;ii,;;;;óá;sE dâft--ü7ãão-íi.à.t'a, ou se,ià, a cadà dois r02) meses parâ câda

um dos 4 (quatro) cartucho., iünôi'iiÀêER com o--quátitâtivo de í (um) recarga mensal.

roralizândo 
.12 recargas.," sr."iig ãô:i'iaoã* "".i"r' 

z6Yl BQ.AC504285M. que terá um intervãlo

de recarga quadrimestral, isto e' um-a recarga do loner na cor preto a cada quatro (04) meses As três

ioli iÃpt"À.ã=. sáo de uso exclusivo do CREFITO-17 
rt

MINUTADEcoNTRAToDEPRESTAçÃoDESERvlçoSQUEENTRESIGELEBRA-Mo
CONSELHo REGTONAL DE FISIOTERÀPIA E TERAPIÃ OcUPACIONAL DA 17" REGIÁo -
CREFITO'tTExxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

i

IÉI
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Coordenação

sERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 174

REGÉO CREFITO.IT

CúUSULA SEGUNDA: DAS NORMAS E REGÊNCIA DO CONTRATO

2.opresenteCoNTRATorege-sepelasnoÍmâscontidasnaLein.8.666/1993edemaisdisposiçóes
legais reguladoras de licitações e contretos'

CúUSULA TERCEIRA - DAS COH GERAÍS OE EXECUçÃO DO CONTRATO

3.1 Depois de adiudicado e .dê licitação, o CREFITO 17

encaminhaÍá conesPondê $ecessárias Para o inicio da

prestaçào dos serviçosr

do Contrato será de até 05 (cinc!) dias is, Íessaltando que a

contagem do p
úte
daimediatamente quando do recebrmenlo convocaÉo oficial à

CONTRATADA e, q ptazo para início da prestação dos serviços será em até 10 (dez) dias corridos

subsequentes aos da assinatura do ContratÔ.

podendo, por
ndo o limite

3.2 O prazo

3.3 O praz
interesse da
estabelecido ü

3.4 Os pedidos d

- Geral para análi

doze (12) meses.
Aditivo, observa

expÍêssamente à

'r*..'-"" ---*')

do contrato será de 01 (um) ano, ou sela,

ser pronogado Por meio de Ternto

arl57, da Lei no. 8.666/93.

deverão sêr motivados e comunicados

autorização.
I

I
I

\

ft

h

CLÁUSULA OU REÇOS E PAGAMENTOS

4 1. Peia exectrÇão dos selviços será a quantia total de R$ "".'

4.? Qualquer alteraçâo coN será válida quando formalizado

por aditamento, como Previeto 60, da

4.3 Se durante â vig cia do CONTRATO forêm cÍiados novos tributos ou majorados os vigentes'

acarretando um signÍÍicativo desequilíbrio econÔmico-Íinanceiro do presente aiuste os preÇos

contratados seráo imediatament'a
no art.65. da Lei no 8.66ô/93.

revistos, para evitar o Pre.iuízo da parte prêiudicada como previsto

TRATO somente
Lei no. 8.6ô6/93.

4.4 No valor da remuneraçáo estabêiecida na Cláusulã 4l encontÍam-se compreendidos tÔdos

os tributos relativos à prestaçao a1I sãrviçoi deste CoNTRATo vigentes na presente data'

4.5 O pagamento será eÍetuado pelo CREFITO'17' em favor da GONTRATADA' para os

sêrvicos de recargas oe toneãã ca-rtu"ho" q" foram rêalizados ao lonqo de um mês' de

maneira faturada, em até 10 A;t; ffi ti;i1+Àum mês de serviço pÍestado' contados da

eoresentaÇão da nota íiscal;;1""1;-t oã ôoxrn'qro que' veriflcando sua regularidade' a

àncaminhárá ao Departamento Financeiro'| ,-.

h#

I

' .'a'

rdlfu

t
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-SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 178

REGIÃO CREFITO-17

4.6 Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito bancário ou bolêto

de compensaçáo, posteriormente a apresêntação da Nota Fiscal junto ao setor Financeiro do

CREFITO- 17, e em até 10 (dez) dias corridos.

a. A emissão de boleto bancário deveraiei. data de:pâíiamento de no mínimo, 07 (sete) dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRTGÃCõÊS DA CONTRATÂú(

6.lOobietodesteCONTRATOdeveráserprestadopelaCONTRATADA'secomprometendo
ainda, em:

a) manter pessoalmente, e de forma permitida por lei' o fornecimento dos serviços;

b) responsabilizar-se por danos materiais e/ou morais eventualmente causados ao

CoNTRATANTE'seusempregadose/outerceirosporeventuaiserrosoufalhasnaexecuÇáodo
objeto deste CONTRATO;

l+

k

It
It,

l:,

tfr

4.1 Toda a nota Íiscal
ainda conter a descriÇão dos

4.8 As
vencimento

4.9 Caso
fluência de
reiniciando-se a

â CONTRATADA e seu

da CON IRATADA, a

sera interrompida,

4.10 Em
se rão por
julho de 199í sua

4.11 Verificâdã a
respectiva

4.12
implicará na

4.13 Náo
cláusula s€xla, deste

,§
as

tác[a

/,,

l.r

it
ls

lffi
1,ff

6.2.2.1.1 .01
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIÃO CREFITO-17

e) Íealizar as atividades em con ncla ntida no Processo n" 06.2021 da

Comiss ão Permanente de Licita

mânter. durante a idade com as obrigações

assumidas, todas as casiáo do procêsso que

precedeu este ajus ainda, a comunicar ao E, toda e qualquer

alteraÇão dos d atualização.

r) responder. a qualquer tempo, pela quafidade dos serviços prestados'

a respeito do

cRÉFtÍO r7
Fis. J? _ _

NTE, o relato

c) responsabilizar-se civil e criminalmente, com dolo ou culpa, em caso de violação do dirêito

eTou prejuízos quê causar a outrem, Íicando obrigada a C9NTRATADA a repârá-lo, como previsto na

alínea anterior;

d) prover toda a mão de obra e equipamedbs {regçsgqiiôs ao efetivo cumprimento deste CONTRATO;

i

i
0

!-

6.2 A CO
andamento do

6.3 Serão
Trabalho e EmP
bem como os qlle
o caso

6.4 Constituem

a) seguro de vida de seu§

mânterá o CONTRATANTE Íormalnrerte i

, remêtendô, quando solicitada, à apreciação do

integralm entê todas as Normas Reg

tange a segurança do trabalho dos f

tando sewiço, mesmo que de entrega,

da CONTRATADA:

prÉposto§;

dep roblemas na bem como na ocorrência de casos omissos ao rrno

I Ministério do
CONTRATANTE,

TE, quando Íor

h
possuir em seus qu , para que

T
I

fe tas de imediato, sem Prejui

de reserva as ;ubstituiçÕes eventuais selam

produto;
b)

d)

I
)
t

I

t

âS necessidades do Conselho, durante toda a vigÉncia do contrato' sem que isso inrplique custos

adicionais Para o CONTFÁTANTE'

e) alimentação e transporte dos 6ópr4ados'

f) responsabilizaÍ-se integralmenle pelos serviços contratados' nos termos da legislação

vigente, inclusive por danos 
""u",ào1 

n''úttaçáo àos serviços âos bens do CoNTRATANTE

lmDlantar. dê Íorma adequada. a planiÍicação'

icos, de maneira estruturada, mantendo durante

áimento a eventuais necessidades'

execução e supervisão pêrmanente dos

o ho;ário comercial suporte para dar

respo nsabilizar-sê pela manulenC:ão corretiva e reexecuÇão do serviço caso es:e não atenda

s)
serv
aten

ü

h)executarosservlçosemanutençõesemhoráriosquenãointerÍiramnobomandamentoda
rotina de funcionamento do CONTRATANTE'

i\ rêsoonsabilizar-se pela integridade do material' seja cartucho ou tonêr' garantindo que o

mesmo não seja danificado durante ÍecaÍga ou transporte'
| ,:r

ir

l1*

i, ,,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISTOT-ERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 178

REGIAO CREFITO-17

l.t

ih

'.1

.,

i..

a) Prestar serviços de recargâ
sendo estas, LASERJET CPí025
z6Y1 BQAC504285M.
b) Deverá oferecer -su
Íuncionamento correto dos ,

c) Os serviços serão prêsta

LASERJET CP1025

de caÍtuchos e:toners das 03 (trê
COLOR, XEROX PHASER E SA

E

s) impressoras do CreÍito 17
msung SCX 3405w Serial:

-,para oferecer garantia de

descritos abaixo

Total de recargas
- ,€m 12 meses

1 Recarga/Quadrimestral 3

d) O fornecimento de peças, maleriais ê a prestaçáo de serviços (máo-de-obr?)-1 que ajude a

i'resente ctausuta serão previamànte acordados entre á COt{tn'qrnDA e a CONTRATANTE'

6.6 Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65' Lei n" 8'6ô6/93' a CONTRATADA aceita

acréscimos ou supressÕes devidamente justiÍicadas'

6.7 Em havendo interesse Por
pertinentes ao objeto do Presente
solicitado Pelo CONTRATANTE

T9 PH

Cor: Amarelo

Las erJet

t25A
LASER] ET CP1O COLO R

l Recarga/Bim

l Recarga/Bim

6

Lase
6

Cor: Prêto

Torler HP

1254

Toner HP

121 Recárga,/Mensal

6Ínestral

Preto
mrXEROX PHASER 3260

Toner cor
Preto

Samsung scx 3405w

Serial:
z6Y1BQAC504285M

parte do CONTRATANTE, na obtenção de inÍormações

CONTRATO, a CONTRATADA irá fornecê-las, conforme

6.5 A CONTRATADA deverá executar as tareÍas e ações necessárias em conformidade com o

Processo n" 06.2021 da Comissão Permanente de Licitaçáo, que precedeu este contrato.

'h..t

\

l

LASERJ ET COLOR

I
,,.

ür
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CREFITO I7
Fls. -1Q , _

h
.'----

e Medicina do Trabalho, previstas nâ islaçã vtg(»rassim como as medidas de segurança

que forem determinadas Pelo CON. @nsequenlemente, a prover seu

pessoal com material a êquip e seg coletivos e individuais. necessários

6.8 A CONTRATADA assume lotal e excluSiva responsabilidade sobre todos e quaisquer

acidentes de trabalho, trEeto ou doença proÍissional ocorridos com seus empregados, prepostos,

bem como com aqueles a seu serviço, devêndo responder, civil e criminalmente, por lais danos que

vierem a ocorrer, além de comprometeÊSê€ opseYyâi integralmente as normas de Segurança

I

ft
ao cumprimento do Presento

7.1 0 coNT
a) exercer a Íiscal

b) apresentar aos Prestad
parque têcnológico do

c) eÍetuar periodicamente a P

d) indrcar, formalmente, o gesto

e) encaminhar a liberação dê

manteÍ e Íazer manter Por \seus subcontratados,

, SeÇões e o

I
6.9 A CONTR a

quando houver, a todos e quaisquer dados, i ou documenlos do

coNTRATANTE,I raoseu cohhecimentô em dÕ cumprimento do

CONTRATO. sob pena de responder civil e criminâlmente pelas consequências que. por ventura'

possam vir a ocorrer em P

6.'10 A COtüt to deste

CONTRATO q prelu rzos

que venha a
presente

CONÍRATO I
g

cúUSULA S I

servrços a executad os pela CONTRATADA

Para ênto da execução contrâtual

das faturas da pre§tação de sorviços aProvadâ

ft

i*r-*1": jj;:Yffi?â

7.3 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos' de acordo com às condiçóes

êstabelecidas neste CONTRATõ, é ae contormidade óom o disposto nas dáusulas segunda e

terceira acima.

7.4 Afiscalizafiodo presente ajuste ficará a cargo do CONTRATANTE'

7.5 Por força da legislagão em vigor, a execuçáo do conkato será acompanhada e Íiscalizada

po]|. ,"pru""nt"'ni". oí COlff úint t:iÉ, aor"raÁt denominados cestor e Fiscal do contrato'

especialmente designados po'-Éã't"tli a quem incumbirá acompanhar' controlar e avaliar a

ãiã"rêo oót 
""*iós, 

bem como dirimir as dÚvidas que surgirem durante o sou curso'

ü

!r

,

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL OA 17q

REGÉO CREFITO-l7

l,
I

I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI

CONSELHO REGIONAL DE FISIOT-ERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 179

REGIAO CREFITO.lT

GúUSULA OITAVA: DOS TRIBUTOS

8.1 Este CONTRATO é firmado com base na legislação tributária vigente, devendo o
CONTRATANTE êÍetuar as rêtenÇões a tribu íd ,é.r,n lei, salvo se a CONTRATADA apresentar

alguma decisáo judicial ou admin
ntual retenção, as partes8.2 Havendo divergênci

promoverão, em conjunto, uto, conforme regulamento

pertinente à matéria.

CLÁUSULA NONA:

9.1 Se q Í omissão, a
NTRATO e/ouinobservância,

de seus ane ou prejudicar

essas m nenhuma

tolerância

9.2 Qua cional, não

constitui

CLÁUSULA

10.1 Corre
trabalhistas e

10.2

a. Se
b.

das i

utos. encargos

ito;

ntação
do qu

ou rescl
c.

Íazê-la em

conformidade
ias, contados da

notiÍicação por

10.3 O atraso na execução s, por prazo 0 (dez) dias, caracterizar-se-á

inadimplemento conlratual, incorrendo a parte culpada nas Penas previstas neste contrato, salvo se

r

tal atraso Íor mediante solicilação expressa do CONTRATANTE.

lo.4AinterrupçáojustificadapelaCoNTRATADAnofornecirnentoeexecuçãodostrabalhos,
oL1"to 0""t" COIITR-ATO, em condições que represêntem riscos ao desenvolvimento das

atividades do CONTRATANÍE, aulorizárá este último à contratação de profissionais qualificados

pàr"à-i.ai^ça. de tais trabalhos, devendo a CONTRATADA arcar com os custos decorrentes de

iri 
"ontrrtrçaá, 

excetuando-se as ocorrências de inteira responsabilidade do GoNTRATANTE, ou

;;r;;;; as quais a CoNTRATADA não tenha concorrido direta ou indiretamente, e nos casos

de força maior ou caso Íortuitot

I

ri..
rb'

rfr

ü
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA É TERAPIA OCUPACIONAL OA 17!

REGIÃO CREFITO-17

10.5. será de exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA a íeliÍada e devolução dos toners e

carluchosi

10.6 A recarga deverá ser efetuada no própÍio cartucho/toner disponibilizado pelo Conselho' não

sendo aceita substituição das carcaças;

ós de cartu o ser de

primeira qualidade. Além d que ÍoÍa

disponibilizado;

10.8. O pó utilizâdÉ devendo

ser a quantidade cho/toner

original, salvo aq um

cLÁUSULA DÉç PRIMEIRA - GARANTIA DE PRODUçÃO DO OBJET

impressa s devêrá ser igual à quantidade prêcon Íabricante do

toner com toldl dê 5% (cinco Por cento) Para menos

, nâ hipótese de defeito, â CONTRATADA
úteis após a notificação.

fârá a subsütuiÇâ(} do torrer no

cnEFtro 17
Fl3. â-l . _

ras úteis, isto é,

11.2. A gara
prazo máximo de

cLÁUSULA DÉ

12.1. O prazo
quando retiÍado na sede

cLÁUSULA DÉCIMA TÉRCE

10.7. As tintas e P

11.1. A ga

o

izada pelo

. PRAZO DE DEVOLUçÃO DO

o do toner recârregado é de 48

devêrá ser considerado

OBJETO

(quarentâ e oito) hô

02 idois) dias Úteis

?
LIDADES ,,

13 1 Caso a CONTRATADÁ pra as obfigaçÔes estabê têcidâs nêste CONTRATO, ou nas
cum

especiÍicaç
ocasionará
e demais
pertinentes

óes prev istas do Processo no 05.2020 da Com issáo Permanente de Licitaçao

desatend ficando sujeita a multas. rescisão contratual

sançoes as Leis no 8.6ô6/9 3 e demais legislaçõesimento às condiÇoes contratadas,
prevista§ nesses dilcumentos, n

13.2Ainexecução,totalouparcial,doCONTRATOpoderágarantirapreviaeamPladefesa'
;;;;rr,'"ü;;;;á extensao Ui'iárt" i"."tiO", a aplicaçáo das pênalidades previstas nos artigos

áãããe, o"i"i no 8.666/93. com aplicação das seguintes sançóes:

a) Advertênciai
b) Multa de O,1yo lzeÍo virgula um por cento) ao dia' sobre o vâlor total do CONTRATO' pelo

âtraso no cumprimento Oo" p,á'os estipulados no presente instrumento com limile de 10 (dez)

dias. Aoós esse prazo, será considerado inadimplemento parcial' cÔm multa de 5;0% (cinco por

cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento a

ouâisouer outras obrigaçóea pr"ir"aâ", e que venham a causar prejuÍzos ao CoNTRATO'

i";;;;;;""i" do ressaicimento dos danos à Administraçáo:

*

t
!

t

t

a
,h.

lk
li

ih
Iri

iii
rk
l#'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 178

REGIÃO CREFITO-17

d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do CoNTRATO, pela recusa em atender

a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a correção de defeitos'

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CoNTRATO pela inadimplência

reiterada dâs obrigações pactuadãs;

0 Multa de lOlo (dez CONTRATO pelo inadimplemento total

da contratação bem como no por negligência ou imPerícia dos

profissionais, sem a rePosi lo Íornecimento/reposição dê

peças incompatíveis

S) Suspensão
Administraçáo, por

8.666/93;
h) lmpe

àrtigo 4", da Lei
ou nos sistemas

te Contrato;n'10.520102,
i)
perdura

, enquanto
o perante

a própria a contratado

ressarclr a
aplicada

com base

13.3 As o, em que
tadas dos

serão garantid
cidos de juros

pagamentos
cobradas

moratório de
judicialmente

mrntmo cido
ultas im

de contratar com a

, inciso lll. da Lei no

nto no SICAF

13.4
pelo daF

em
onetária

Dívida A
pelo IGP

13.5 A apli
a que a empresa

esteja suieita Pelo
o insatisfatória do

objeto, nos termos P , as sanÇoe lneas "a", "9", "h" e "i" do

subitem 9.2 Poderão ser aPl tivamente. previstas nas alíneas "b", "c",

"d", "e" e "f do mesmo subitem' facultada a defesa prév ia do interessado, no respectivo Processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no § 2" , do artigo 87, da Lei n" 8.666/93.

;*

it,

t[&}

i#'

'13.6 As penalidades acima previstas só poderão ser. relêvadas na hipótese de ocorrência dê

iÃÃ irpr"üsireis, devidamentá justificados e comprovados' a juízo do CONTRATANTE'

13.7 A sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

púbtica é de competência "*"iJ"vá 
oo Éresiaente do CREFITO-17. As demais sanções são de

competência concorrente do Gestor do CONTRATO'

[,4inistério

penalidade,

multas

o eas

de

ou

e

da
a

sêr
eaO

(um por
das

ao

Pagas
pêla

com as Ínultas
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cLÁuSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO

14.1 o CoNTRATANTE, além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei 8.66ô/93,

poderá rescindir unilateralmente o pres.ente CONT.RATO, mediante comunicação êscrita' nos

seguintes casos:

a) determinada unilat to.esÇdto e fundamentado, nos

casos enumerados nôs in§r

b) amigável, por acordo ent
c) lnadimplemeí rde ratual pela

CONTRATADA, não licaÇão das penalidâdes

CONTRATO;
d) lnobserv
CONTRATO; ...

dados fornecidos, nos

e) Atraso injus na exêcução do obleto por prazo superior a '10 (dez) dias

O por pârte dô C ão desobriga

láusula Terceirâ

cÍrEFtTo 1,
flr. 33 _

da rescisão

de
o,

í

14.2 A resc
a CONTRAT
quanto à exe

14.3 A liqui
qualquer das
independentem

14.4 Constituem

12.5 A rescisão

cLÁUSULA DÉ

15.1 A CONTRATADA não poderá, sem o previo e expresso consentimento' devidamente

documentado pelo coNTRATÁNiÉ, ""0"r, 
transÍerir ou subcontratar â terceiros' total ou

oarcialmente, seja a que tituto Íàr, os àireiios e obrigações que' respectivament?'-11f id' ou

:H;ffi;i;il*tlãorlinnrci' ã'io àáó"'"nto fiãaÉ às expensas da CoNTRATADA' o qual

"ãã"pã,i*orrrr"rá 
exclusivamente perante os subcontratados e terceiros'

15.2 Nenhuma subcontrataÉo efetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de sua totâl

responsabilidade quanto ao 
",apiirn"nto 

0"" obrigaçóes e responsabilidades âqui assumidas'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PERIODO DE VIGÊNCIA

l"r

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAT

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173

REGIÃO CREFITO-17

:

êÉr,,sula Nona deste

termôs àô estabelecido neste

!í,

E-
ltt

ffi
h,
'ii

ffi
tr

60

da
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CREFITO 1,
Ftr. 34

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOT-ERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 17ê

REGIAO CREFITO.lT

16.2 Caso haia necessidadê do CONTRATANTE, dentro.do pÂzo de vigêncra constante no item

anterior (12.'l ) desta cláusula, aumê pÍevislo no

presente instrumento, a CON contratuais,

os acréscimos e supresaões, to) do valor

inicial atualizado do CQNfr

16.1 A contratação será celebrada com duração de í2 (doze) meses, contados da data de

assinatura do presente CoNTRATO, observando-se o disposto no inciso ll, do art.57, quanto à

prestação coniinuada do serviço, se Íor o caso, e lV, § 1" do mesmo artigo, c/c § 1", do art 65'

ambos da Lei no 8.666/93, nos demais casos.

I16.3 Em caso .dg. do aditamento

reajustando-se oí cnntrâtados , desde que ôs novos vâlores se ênconlrem em equivalência

com os pÍaticados pêlo mercado e em conÍormidade com índices oÍiciais, dqÍendo ser iníerlor ao

h
18,2 O CONTRAT O. suas a ê rêscisão. obedê'cerão a Lei Federal no 8 666/93 e

êxecução do pre§ênte âiusle e especialmenle aos casos
3

demais normas pertinentes, aPlicáveis à

omrssosi

*

18.3 Em caso ae rescisaá-ffitffiJÀaÍiiia previsra no a'Í-tigo ?9, ínàiso l, da Lei no.8.666/93' Íicam

recànhecidos os direitos da Adminiétaçeô especiÍiôados àornêsmo diploma legal.;

18.4onãocumprimentoda|egislaçãotrabalhistavigente.quândoconstatado,poderáensejara
rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

18'5Qua|queralteraçãodasdisposiçõesdestecoNTRATosomenteteráValidadeseelaboradâ
pãi"."rito e assinada pelas partes, pássando entáo a ser parte integÍante deste' obsêrvadas as

iripóteses do art. 65, inciso l. da Lei no 8.666/93'

18.6 Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CoNTRATO as demais regras ê

piinlipio" da Lei no. g.666/93 e, iuptetivamente, os princípios da Teoria Geral dos contralos do

bireito Privado, como disposto no art. 54 da mesma Lei'

ü

.j

:

t'

lr

f+

l*,

lHe;
[,

h.i
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOT-ERAPIA E TERAPIA OCUPACI

REGIAO CREFITO.IT

18.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiÇões
superveniência dê normas federais disciplinando a matéria;

NAL DA 17C

em Íace dâ

vínculo mpregatício enÍe a

terceiros ara a execução do
todos os custos e
que venham a ser

ou subcontratadost

quaisquer
outro, por

de igual
za seus

o

contratuais

18.8 Fica desde já determi que
CONTRATANTE, oS EM
presente ajuste. A CO
despesas rêlativas a
instaurados ou aju

CLÁUSU LA

19 1 Fica êle
dúvidas
mais privi

E por esta
teor e
jurídicos

Aracaju, X de

TESTEMUNHAS:

2
1

tr-

*

CREFITO I7
Flr. 35 . 
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- Página 2

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRE§A INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L]UITADA -
EIRELI

MM RECARGAS DE CARTUCHOS EIRELI

Lêi n' 8.93[ de t994 )

I

c AdministradoÍ dectrra, sob as pênas 
_a 

ler. de que nâo eslá rrLpedido de exeÍcer a admrnrstraÇao da e.npíesa oíei especial, ou em vírluds dê condenãçao criminil, ou por.ã er;oÃr sob os êÍeitos deta. a oàna que vede. a r .laque tempôrariamenb, o âcêssq a caigos públicos; ou po, crimã ialiÍneÍrt r, de prevâncação. peita ou subor oconcussào peculato, olj coítFâ a onomia popular, contrá o sistema finencei.o nacional, contra normas de defesa daconcorrência, contra as r€lãçôGs dê consur?n, ie púUtica, otr a froprtaaoe.

:liY_r.r".l^,I^-_llDEGLÂRAçÂo o€ rÃo pÀRrrcpaçÃo Ei, ourRA EtRELt (err. e8o.A, § 2" cc)\J IrIUlar oa empresa dedaÍa' sob as penas da !ai. que nào figura como titular de nenhunra outia- empresa rndrvrc ralde responsabilidade limita<b-

CLÁUSULA X . DO PRÓ LASORE
litulâr poderá fixâr urna reliÍâda menssl, a tÍlulo de pro labore. obsêrvadas as disposlçÕes regulamenta esperhentes.

cúu&Í-â x - oo FÂLEC|IENTO (art. 1.028, CC]
Fâbc8ndo o tífular. seu§ sucêssÔres poderào contrnuaÍ o exercic,o da empresa Nào sendo possivel ou tnextstl loitleí€ssê Íia mntinuidade. o valor-de seus haveres será apurado e trquidado com oasá na ír,rrçaà jatrimonrat 1aeínpÍesa. à data da resoluÇão. veriíicada em balanço especrâlmente levantado.

cúusulÂ xI - DÂ |àITERD|çÃO (art. 974, § 3" CC)
Sêndo intêrditado o titulat ele poderá continuar o exercicro dâ empresa, desde que ele seja devidam€. torepÍesentado ou assistido conÍorme o grau de suâ incapacidade. e que a administraçâo da empresa'caiba a terci r.l
não impedido.

CúUSULA XIII . PORTE E.IIPRESARIAL
O titular dêclara que a empÍêsa se enquadra como MicroentpÍesa - ME, nos têÍmos da Lei Comptemenlat r\. 123 1e
14 de dezêmbro de 2006, e quê não se enquadrâ em qualquar das hipóteses dê exclusão relacionadas no s 4. do irt.
3o da mencionada lei. (âíi, 30, l, LC no 123, de 2006)

E por estar assim constituk o, assino o pÍesente inslrumento.

Aracâju - SE, í9 de agosto dê 2020

MÁRCOS AURELIO RODRIGUFS DE ARAUJO
TilulaílAdministrador

i:

tu§§
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cREFtTO 17
Flr. 38 _

Página 1 de 3

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA lNDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _
EIRELI

MM RECARGAS OE CARTUCHOS ÉIRELI

Pelo presente instrumênto pârticular de Ato Constií.rtrvo:

MARCOS AURELTO RODRIGUES DE ARAUJO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresario, natural da crdade de
Rrachão do Dantas - SE, data de nascimento 15h211977, poÍlador dâ CaÍteiÍa Nacional de Habilitaçáo (CNH): n"
02066490926. expedda por &tran/§E em 03/1't120'16 e CPF: n" 804.588.66$04, residente e domiciliado na cidadê
de AracaJU - SE, nâ RUA E (LRG APARECIDA), nô 480, JABOÍANA. CEP: 49095{39;

Resolve constituir uma Empíesa lnôrúral de Responsabilidadê Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas
(arl.997, l, CC):

ffi
h,i

j

cLÁusuL I - Do NorE ErpRÊ§^RÍ L (ART. 997, I e ART. 980"4, §1o, cc)
A empresa adotará coÍÍro noíne empresaÍial:ilU RECARGA§ OE CARTUCHOS ElRELl, e usará a expressáo [rM
RECARGA DE CARTUCHOS coÍÍlo noínê Íantasia.

cúu§ul.Â [ - oA SEDE {ârt 9117, ll, cc)
A emp1€§â !síá sua sêde oo sequinte êndereço: AVENIDA DR EDELZIO VIEIRA DÊ MELO, nô 604, SUICA. Aracaiu -

SE, CEP: {{D52240.

cúlEul^ ttt - Do oBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC)
Â errysa terá por objêto o exercício das seguintes ativldades econômica:COMÉRCIO vAREJISTA
ÊSPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO§ E SUPRIMÊNTOS DÊ INFORMAIICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EQUIPAMENTOS DE INFORI/ÁTICA RÉPARAÇÀO E MANUTÉNÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EOUIPAMENTOS PERIFERICOS

paÍá9rafo ünico. Em estabêlecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercidâ(s) a(s) ativrdade(s) de

cor,,tÉRCto vAREJtsrA ESpEctALrzADo DE EourpAMÉNTos E supRrMENTos DE INFoRMAÍ|cA REcARGA
DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E LIANUTENCAO DE

COMPUTADORES E DE EOUIPAME$TÔS PERIFERICOS.

E exercerá as seguintes âtiYadades ' à:'"

CNAE N.4751-2lOl - CoÍnêrcio varejista especÉlizado de equipâmentos e suprimentos de informatica

cNAÊ N. 951 1-6/00 - RepaÍagáo ê mânutençao de computadores e de equipamentos periíéricos

CNAE Ne 4751-2102 - RecaÍga de cartuchos para equipamentos de info!'mática

CLÁUSULA tV " DO lNiCtO OAS ATIVIDADES E PRAZO DÉ OURÂçÃO (art. 53, lll, F, Decrêto n" 'í.800196)

A empiesa tnrciará suas atividades na data dô arquivamento destê atô na Junta Comercial do Estado de Sergipe e

seu prazo de duração é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (ART.997, lll e lV e ART. í.052 e 1.055. CC)

óirÀ,àf r"ra de R$ 105.000,0b (cênto e cinco m'1.rears), totalmente subscrilc e integÍalizado, neste ato da seguinle

forma R$ 105 O00.OO (cento e cinco mil reais)em moeda corrente no Pârs

cLÁusuLA vr - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997' Vl, CC)
À1orini"rr"çâo será êxercida pàto tiiuta, MARCOS AÚRELIO RODRIGUES DE ARAUJO, que representará

legalmente 
" 

ãrnpr""a e poderá pratrcar todo e qualquer ato de gestáo peninentes ao oblêto'

cLÀusuLA vll - Do BALANçO PATRIMONIAL {art. í '065' CC}
À; i;;*i;o de cada exercicio. êm 31 de Dàzembro, o idministrador prestará contâs iustificâdas de sua

"J.ini=ir'àúo, 
procedendo à elâboÍaÉo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico

cábendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas'

cLÁusuLAvflt - DECLARAçÃO OE DESIMPEDIMENTO OE ADMINISTRAOOR (art. 1.0í1, § 1" CC e art 37, ll da

I

I

frr
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CREF|IO 1./
Fb. 39

INISTÉRIo DA FAZEI{DA
s.cr.tada da Rrcolts F"dÚsl do Brôsll
PrccuradoÍla€ônl dâ F.rand. Nâclonrl

cERTDÁo iIEGATrvA DE DÊBTÍos REIâTIVoS Ao§ TRIBUToS FEDERA§ E À OÍUDA
ATIVA OA UNIÁO

Nomâ: fl REC^RGA§ IE CARTUCHOS EIRELI
CIIPJ: 38.'l 58.0001O00í.1 6

Esta ceíidão é válida púa o eáâbslecimcnto mâüiz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, paía
todos os órgáos e fundos púUioos da administraÉo direta a ele ünculados. RêÍere6e à situaçáo do
suieito pâssivo no âmbito d€ RFB e da PGFN e abrange indusive as contÍibuiçóes sociais pÍevistas
nes alíneas 'a' â 'd' do peÉgÍeÍo único do aÍt. l'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de l99l.

A acsitãçáo dests csrtidão eslÁ aondicionâds à vaÍitlôeçáo de suâ sutsnlicidsd€ na lnt6Ínst, nos
endereçoe <h@://tÊ.gst,b d! 4',&,ttffi,amítt,gq/-ôíà.

Certidáo 6 itida gratuitaÍnenie cdn b.ss nt PoítdiÊ Coniunta RFB/PGFN no 1 .751 , d. 211Ü2014 .

Emiüde às 14:16:53 do dia 06107/2022 <hoÍa e .lâh de Brãsllia>.
Válida até 02lllt /20?3.
Código de úrtíde da catlidão: OED.GD0!56-É6IA
Qu&u€r ra$re ou êmendt invBldaÍá 8slê dooJmênto-

Ressâlvedo o dirôito dG a Fazendâ Nacional cobraÍ â inscrevêr qusisqusr dÍvidas de
r€sponsabilidads do suieito passlvo adma idenliÍcado quô vk am a ser apuÍadas, é ceÍ$6cado que
não constâm psndêncies 9m sou nornr, rglativas a cÍódltG üíbutáÍios adminlsúados psla Sâcrotaria
da Recoita Fâdôral do Brasil (RFB) ô â inscriçõos êm oÍvide Ativa da Uniáo (DAU) iunto à

PÍGrradoÍia€€íal da Fazonda Nactonâl (PGFN).
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lh.crhto E r.du.l:
Rt'Io Socid:
CNPJ:

[rturrr. Jstldlcl:

SECRETATIA D8 ESTADO DA F^ZENDA DE SERGI?E

cêrtldão .g.rlyü dc lÉblto3 Eútlduab Í{.26154a/2022

Advid.dê Eoonünlct:

27.17L.0594
MH RECARGAS DE CÂRTUCHOS EIREU
38.158.090/0001-16
EMPRESA INDIVIOUAI DE RESPONSABIUDADE LIMTTADA

COI{ERCIO VARe}ISÍA ESPECIAUZÀDO OE EQUIPAMENTOS E SUpRIMÉNTOS DE
INFORMATICÂ
AVENIOA OR EOETZIO VIEIRA DE MELO 604
SUICA - ARACAJU CEP: 49050240

End.Ô9o:

Certifiçômos quê, e|tr nomÊ dlo rcquerênte, não #sn débito6 crn abcrto reÍÊtentes a tributos estàduais.
rêssàtvrndo o dircito dâ hzênd. Ritíicr Mud d! coürôr dfuldrs que vênham a seí apui.das.

ceftidão emitida via Íntemct no§ teÍmos da portàÍia t{o 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trÍnta) dias a panir da
dàtÀ dà êmissão.

cêÊidão emiüdà .1t lllorlmr2 O!!{t!ol, tú;.lr !tá lolú12022 e deve sêr corÚetida nâ Int€rnet nô

cndêrcgo Hü.aúü.a..gov.br pêlo agÊntê t"clbrdor.

Arôcalu. 11 de hlho dê 2022

aut nüc.çiormr2o?ítsrs8wK

Copyrtght O 2(x,2 - S.sttans dc Estado dà Fô..íú! dê s.rgipê

^v. 
Tànsldô Nár6, ín . C.Ítío Ádmlnlctrôtlvo Àrgurto fr.n(,

C.p 49oao{00 - Arâ!.JulSE - (oxt79) 216-7000

ü

CREFITo 17
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especlãl de DesburocrâtizâÉo' Gestão e Governo Drgital

SecÍetaria de Govemo Digilal

Departâmento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSTNATURA ELETRÔNICA

CertiÍ]camosquêoatodaempresaMMRECARGASDECARTUCHoSElRELlconstaassinadodigitalmentepor:

cREFIÍo 17

Hr. d'4

t CPF
Nome

MARCOS AURELIO RODRIGUES DE ARAUJO
80458866504

.:rRfrErco o RÉGrsrÍo Et' 2Ata812020 06 2A SOB N" 28600101361

:*irn*:::*::"1ii",1!,:"i1ioi,ii,,.oo'o""'
mr racÀÂ6r§ DE CÀÂÍucrios EIRILT

s.,:::,",.: À!!!E !4g§BzE3 Da scí''À
sac§!]rÁi!À_6l!rÀl

^rÀcrJr}, 
?o/08/'2020

.qililt tc Ed'bt

.'" .'l:.,'.1

I
.

h
i:i

q*-
srt

rDErÍttFlcAÇÁo Do(s) ASSINANTE(S)
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

XE

I

AY DR EDÊLZIO VIÉIRA OE MELO

19.052-2c]
R8o/OTSTRtTO

SUICA
MONIC

ARÁCÂJU SE

TEIEFONE
(79) 9992.3367

20toat2020

êapêelelizado dê cq.ripârrenõs ê 6ut inü[os dâ
47 51-2{.t - Comórcro

cártuchos pâra rguiparlrenlos de
ê manutonção da corrpuLdores e

inionntticá
dc eqúi9úm€do5 pcriférico!

sEc47.51-2.02, RêcaÍgâ de
95 ll.8{0 - Rep.rôçáô

E

230.5 l.úividrraEmp.esâ de deRe3ponsabitida L itade

0()

MM RE oCARGA E CARTUCHOS

38.í58.090/0001-16
i,IATR'Z

NTE DE tN§cRtÇÃo
CADASTRAL

E DE SITUAçÃOCOMPROVA
aol0an020

'..
RÊCÀRGÀS D€ CARTUCHOS EIRELI

*
t.

I

t*
#r

h

h
h-

ftt
hÍ'

,i,

ffi

I

Página: l/1

AprÕvado pelã tnstruçao Noímâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezemúo de zDlB

Émitido no diâ 20t0Al2O2O às OE:28:36 (data e hora de Bíasíliâ).

tt:
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inÍoÍmática
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

Comun icação lnterna n" 041 I 20221 CPL

Aracaju/SE,02 de agosto de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Gabinete da Presidência

Gonselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17'

Senhor Presidente,

Considerandoanecessidadedefinalizaçãodoprocessodedispensa

de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de

recarga de tonner e cartuchos da sede do conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 170 Região.

SolicitamosoTermodeRatificaçãoeoParecerJurídicoparao
andamento do Processo abaixo:

1. Processo n" 01312022.

Estamos à disPosição.

+.

Juliana #tas Andrade
Coordenàdora da CPL

CREFITO-17

CREFITOIT - Consêlho Reg iônâlde Fisioterapia e Têrapiâ ocupacionâlda 17'Reg ião JurisdiÇáo: Seígipe

Fnd JFC Írade Center _ Av

CREFITO 17
rh_L3--
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5955

úinislro Gerâldô Bâírêto sobrâl , 2100 - SALA 308 - Jãíd ins, A€câju - S8,49026 -O10 TEL: (79)3023-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAT
coNSELHo REGToNAL DE FlstorERAplA E TERAPTA ócupecpt'tal oa tz"

REGIÃO
CREFITO.í7

Comunicação lnterna - Gapre - CI/Gapre no 15012022

Aracaju/SE,04 de agosto de2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacional - cREFITO-I7.

Assunto ita ríd raP SO

de Toners e Cartuchos

Prezado,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGÁO- CREFITO-17, NO USO dE SUAS

atribuiçõesconferidaspelaLei6.3l6/T5,encaminhaaComunicaçãolnternano

41tzo22tCPL'queversasobreoprocessodedispensadelicitaçãonoo1312022

- contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de recarga

de tonner e cartuchos para análise e maniÍestaçáo e/ou parecer 'iurÍdico'

Sem mais Para o momento.

Rêspeitosament", JnDER pEREtRA DE FARTAS Êãiir,t^, ,';J;il^"rdisitarporrÀDER

NEro:834e4154520 }i:;:"::i:"'fi00,Í,,3"r*,
Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

CREFIÍGI7 - Consôlho Regional de FisioterâPia e Terapia Ocupaclo nal dã 17' Regiáo JuasdiÇão: SeÍgipô

End.: JFC ÍÍâde Center _ Av Minrslro Gerâldo Bâíêio SobrâI. 2100 - sALÂ 308 - Járdins. aracaju - SE,49026410 TEL (79, 3023-5355
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

coNsEtHo REGtoNAL DE FtstorERAPlA E TERAPIA ocuPAcloNAL DA tze RretÃo
CREFITO.lT

Comunicação Interna- Cl n' 052l2022lASJUR

Aracaju, I I dc agosto dc 2022

De: ÀSJI-ItuCREFITOlT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me da presente para devolver o processo

de dispensa de licitação n" 1112O22, acompaúado de parecer jurídico, nos termos do

art. 38, VI, da lei 8.666/93.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Juridico - Crefito l7

ST]DI:: \\ MiDisrru Gctaldo Búeto SobEl' n'2lOO, Ed. EmPrÉsislJFC. sla 308'

*
l4ut
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#'
Tcl.foncs: ?9-3024_24?líl1224{7óll $crct8na..clilo I 7(4rsmâil..om

Jsrdins. Á@aju SE _CEP I9-02ii010
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PARECER JURíDICO N" 1512022

DTsPENSA DE LTCITAçÃ0. CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE

sERVtçO DE RECARGA DE CARTUCHO E TONERS,

PARA CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17" REGÉo.

PREVEÃO LEGAL. ART. 24, II E ART. 23 DA LEIN'
8.666/93. DECRETO NO 9.412 DE 'I8 DE JUNHO DE

2018. POSSIBILIDADE.

I. RELATÓRIO

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise juridica na forma do art.38,

inciso vl e parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93, processo de Dispensa de Licitação e minuta do

respectivo Contrato, cujo objeto é a conÍatação, pelo CONSELHO REGIONAL DE

F|SIOTERAP|A E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'REGÁO, da empresa MM RECARGAS

DE CARTUCHOS ElRELl, nome fantasia INKPOINT, inscrita no CNPJ: 38.158.090/0001-16'

para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toners das impressoras do CREFITO-'I7'

lnstruemopresenteprocesso,dentreoutros,osseguintesdocumentos:requisiçãodo

setor interessado; indicação dos recursos orçamentários; .iustificativa da contratação direta;

apresentação de propostas e orçamentos comerciais; análise das propostas e justiÍicativa da

escolha do Íornecedor e do preço; documentos de habilitação da empresa vencedora; e

encaminhamento para o órgáo juridico para emissão de Parecer'

E sucinto o relatório, passaremos a opinar'

II-ANÁLEE JURÍDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base'

exclusivamente,oselementosqueconstam,atéapresentedata,nosautosdoprocesso

administrativo em epígrafe. Destarte, compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o

I

SIiDE: 
^!. 

MiIi'r- c.otao ar*ro souot n'z !m. Ed. Emp.esarial JFC. sàlâ 308. J

]tl.foms: 79-l 01+247 6t 32244'1 6l / wrctúis.ÍElito t Taqigmâil'com

ardiirs. Am.ajulsE _ CEP 49.02ó01(r

sERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT OA 17' REGIÃO

CREFITO.lT



EM BRANCO



i{

*

*
,lt

k,
tr

t

*

IF-

,,

|t

ü

CREFITO 17
rlr.-4L-

l;

r$

sERVtço pú gLtco FEDERAL

coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAPtA E TERAPIA ocuPAcloNAL oa tza RrctÃo
CREFITO-17

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo possivel adentrar à análise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

A regra é que a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou

produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório

(inteligência do art. 37, inciso )CXl da CF/88 e art. 20 da Lei n" 8.666/93).

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, o primeiro é o de

eslabelecer igualdade entre oS interessados em contratar, como forma de realização do

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela -se no propósito

do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa'

Todavia, existem certas ocasiões em que o Administrador PÚblico, embora podendo

realizar o processo de licitaçã0, em virtude da existência de determinadas situaçóes, poderá

dispensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no art' 24

da Lei 8.666/93, hipóteses denominadas de licitação dispensável. E, o inciso ll desse artigo'

estabelece, rPisls /iten's:

" An. 24 - E disPensável a licitação

()
ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para

alienaçoes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se reÍiram a

parcelas de um mesmo serviço. compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma sÔ vez;

O que se veriÍica neste inciso da Lei é um dos casos de exceÇão em que a

Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de

um processo licitatório, ou seja, hipótese em que a legislação autoriza que sejam reduzidas as

sEDEr Av. Mini§úô Gêlllô Bareto
T.lef o nes : 7 9 -3014'2 47 6 i 3?24 47 6 I i

SobÍal. n'2100. Ed. EmprceÍial Jf(
§.crêi.âriscrêíilo I Taalgmâil.coln

-'.sat" rOt trtain.. lr*oj.SE - CEP 4e o2lnlo
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sERVIÇO PUBLICO FEDERAL

coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAptA E TERAptA ocupActoNAL oa tza neotÃo
CREFITO.lT

w

sEDE: Av Miniíru Geràldo Bânêlo soblat. n'2t00. Ed. Emprcsariâl

Telelones: 79-3 024-2476/1224-476 I i §ecretariacrcfirc I 7(4Cmâil com
JI:C. salâ 108, Jardins. Aracaju'SE ' CEP 19 026010

formalidades prévias às mntratações pela Administração, havendo a dispensa de licitação em

razáo do pequeno valor envolvido.

Assim, o citado dispositivo legal excepciona a regra de exigência de licitação para

serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93

(R$ 176.000,00 - 10o/o = R$ 17.600,00), desde que se refiram a parcelas de uma mesma

compra de maior vulto que possa ser realizada de uma sÓ vez, valor este atualizado pelo

Decreto no 9.412de '18 de junho de 2018.

Ademais, para que o respeito à ordem jurídica e aos princípios da legalidade e

economicidade sejam cumpridos, deve-se levar em conta que a realização do certame seia

também vantajosa para a Administraçã0, sendo que a mesma não pode sofrer nenhum tipo de

prejuízo.

Desta forma, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma

coleta de preços, junto às empresas do mercado local, respeitando número minimo de três, e

devidamente datadas quando da realização de suas consultas, ou seja, verificou-se o preço

praticado pela empresa selecionada, e de maneira simples Íoi possível veriÍicar que a

contratação dos mencionados serviços ocorrerá pelo preço justo de mercado, e escolha do

menor valor.

E interessante respaldar que agindo assim, demonstra que esta contratação náo é

arbitrária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, porém não deixando de ser uma das

fases do procedimento, conforme justificativa constante no processo administrativo, como

também é importante salientar, a grande necessidade na contratação da referida prestação de

serviço para não interrupçáo do pleno Íuncionamento desta autarquia'

lmportante salientar ainda a grande necessidade da contratação de empresa para a

prestaÇão do serviço mencionado, uma vez que se trata de serviço essencial para o

funcionamento interno desta autarquia e por conseguinte a melhora na prestação de serviço e

o bom atendimento aos profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais.
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sERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGÉO

CREFITO.lT

Por fim, no que tange a minuta de contralo, observa-se que está de acordo com a

legislação pertinente, atendendo aos requisitos por ela exigidos: art. 24. inciso ll; art. 26; art. 38

e ss.; art. 55, entre outros, todos da lei 8666/93.

il - coNcLusÃo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este e havendo a previsão legal,

entende esta Assessoria Juridica, que é dispensável na forma doart.24,ll e23, inciso ll,

alínea "a" ambos da Lei n" 8.666/93, com sua devida publicação da despesa para atender as

necessidades da Autarquia. ASsim sendo, estando o presente processo formalmente em

ordem, somos FAVORAVEIS à contratação ora pretendida.

E o Parecer.

S.M.J

Aracaju/SE, '10 de agosto de2022.
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Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - CREFITO'17

*

SEDE: A!. MinsmCÊBldo BarcIo
f.]|íones: 79-1OZ4.247 6/3224476I /

Sob6l, n' 2100, Ed. Empílsrrial
s.crcúnâcrcfi tol 7a@gmÂil.com

lrc. sata 30E. IaÍdins. Àkcàru St ' CEP 119.0260 I rr
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGÉO

CREFITO-17

TERMO DE RATIFICACÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O4I2O22

fl

PUBLIOUE-SE,

Assinado de forma diqital por JADER

JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DE FARIAS

NETO:834941 54520 NEro:834e41s4520
Dados: 2022.08.1 1 16:1 5:48 -03'00

Dr. .lader Pereira de Fariâs Neto
Presidente do CREFITO-I 7

CREFITO-17 - Con§êlho R6glonalde Flstotoraplâ ê Íêrapla Ocupacionaldâ í7. Rêgião Jurisdição: SeÍgipe End : JFC Trade C.ntâÍ - Av

Miôistrô Gerâldo Eanelo Sobra l, 2'lOO - SALA 308 - Jardins, Âracaju - SE, 49026-01oFone: (7.cr 3023-5955

il
ry;

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DE TONERS E

CARTUCHOS

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAP|A E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17o REGIÃO- CREFITO-17, no uso de suas atribuições legais,

Resolve: Autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, após acato do PARECER JUR|DICO

desta entidade, e PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO em favor da EMPRESA:

MM RECARGAS DE CARTUCHOS EIRELLI, iNSCTitA NO CNPJ NO 38.í58.090/OO1-16,

com sede na Avenida Df Edelzio Vieira de ltrlelo, no 604, Bairro Suissa,

Aracaju/Sergipe, cEP: 49050-240, destinado a prestação de serviços de recarga de

cartuchos e toners das impressoras pertencentes ao CREFITO 17, com fundamento no

AÍ1.24,INCiSO II, dA LEi FCdETAI N.O 8.666/93, "QUE DEFINE QUE E DISPENSAVEL A

L|C|TAÇÃO PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS DE VALoR ATÉ 10% (DEz POR

CENTO) DO LtMtTE PREV|STO NA ALíNEA "A',, DO INCISO ll Do ARTIGO

ANTERIOR E PARA ALIENAÇÓES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE

ouE NÃO SE REFTRAM A PARCELAS DE UM IVESMO SERVIÇO, COMPRA OU

ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SÓ VEZ",

com valor global de R$ 1.560,00 (Hum Mil Quinhentos e Sessenta Reais )'

Aracaju/SE, 11 de agosto de2022.É
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS AUE ENTRE SI CÉLEBRAM O CONSELHO REGIONAL
DE FITiIOTERAPIA E TERAP!À OCUPACIONAL DA 1r REGIÃO - CREFITO 17 E iTM RECARGAS E
CARTUCHOS EIRELLI.

sERVtçO PúBLtCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACTONAL DA 177
REGIÃO CREFTTO-l7

CONTRATO ADMINISTRATIVO
REF. PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N'13/2022.

CONTRATADA:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Nome empresarlal:MM RECARGAS E cARTUcHos EIRELU e nome fantasia: lNKpotNT RECARGAS
E cARTUcHos , dsvidamente inscrita no cNpJ sob o no3g.1 59.090/00'1-i 6. pessoa Jurídica de dareilo
pnvado. com sede Av. Dr. Edetzio viei@ de Melo, no 604, BaiÍo suissa, iEp;490s0-240 neste ato
representado pelo (â) sr (a).Marcos Aurelio Rodrigues de Araújo, repíesentantê legal, poíador da carteira
Nacional de Habilitação CNH no0206M90926, inscrito no CpF sob n"804.588.665-04.

Resolvem. de acordo corn o Processo administÍativo no 1312022, celebraÍ o pÍesente coNTRATo DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DO SÊRVIçO DE RECARGAS DE CARTUCHOS E
TONERS PARA IMPRE§SORAS DA SEOE DO CREFITO-í7 OO GON§€LHO REGíONAL OE
FISIOTERAPIA E tERÂP!A OCUpACIONAL DA 17. REGIÃO, pelas cláusulas que segue,.r:

COt{TRATAt{TE:

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7'REGIÃO _ CREFITO I7,
Autarqúa Federal instituida pela Leí ne 6.31ô, dê 17 de dezembro de 1975, e desmembraaa peta Res.rtuçao'
coFFlro nô 484 de 13 de Julho d€ i 7. iêsponsável pela circunscrição composta pero Estado de sergipe,
dotada.de personalidade jurÍdlcâ de'ohe(o Púbtico, inscrita no cNpJ ;ob o n" 31.68 7 .1I31tooot -12, com" sede
à Av. Ministro Geraldo BaÍíe{o sotral, 2100, sala 308. Jardins, Arâcaiu/sE, cEp: 4g.026-900 neste ato
representado por seu Conse,hêirô prêsidente, Dr. Jader pereira de Fàrjias Noto.

1 .1. Const,tui újeto do presentê contÍato â prestâÉo de servi$ de recarga de cârtucho e toners, durante
12 (dozel mesesr para as imprêssoÍas descritas como: LASERJET cFro2s coLoR, em qlo estáo
estabelecidas a recglga para um período bimestral, ou se.,a, a cada dois (02) meses para cada unl dos 4
(quatro) cartuchos, xERox PHASÊR coín o quant,tativo dé i(um) recarga mensal, totálizando 12 recargas;
ê sâmsung scx 3/í05w sêÍial: z6Yl Be,Ac5042B5M, que têrá um intervalo de recarga quadrimeslrat,isto
é' uma recarga do toner na cor preto a cada quatro (04) meses. As três (03) impiessoras são de uso
exclusivo do CREFIÍO-'17.

CREF tTO l7
Fl3. É;. )

-, It
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CREFITO ,I
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIÃO CREFITO.lT

CLÁUSULA SEGUNDA: DAs NoRMAS E REGÊNCA Do coNTRATo

2. O presente CONTRATO regBse pelâs normas contidas nâ Lei n" 8.666/1993 e demais disposiÇõâs
legais Íeguladoras de licitaçõês e contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DO CONTRATO

3.1 Oepois de O CREFITO 17
para o inído daencaminhaé

prestaçáo dos

3.2 O prazo
contagem do

subsêq

3.3
interesse da
estabelecido

3.4 Os

- Geral para

CLÁUSULA

4.1. Pêla çáo dos

ressahando que a
oÍicial à

) dias corridos

do, por
o limite .

Mil Quinhentos e

Coordenação

4.2
pot'

4.3 Se os os vigentes.
acaretando um ajuste, os preços
contratados serão i prejudicada, corro previsto
no aÍt. 65, da Lei no 8.666/93

4.4 No valor da remuneração estabelecidâ na Cláusula 4.1, en@nlram-se compreendidos todos
os tÍibutos relaüvos à prestação dos serviços deste CONTRATO, vigentes na presente data.

4.5 O pagamento será efetuado pêlo CREFIÍO-17, em favor da CONTFIATADA, pare os serviços
de recargas de toners e cartuchos que foram realizados ao longo de um mês, de mâneira fâturãda,
em até 10 (dez) dias úteis após um mês de serviço prestado, contados da apÍesentaÉo da nota fiscal
ao gestor do CONTRATO que, vôriÍicando sua regularidade, a encaminhaÍá ao Dapartamento
Financeiro.

I

t
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CREF,
Frs. 53 77 I

4.6 Todos os pagamentos serão Íealizados através de transÍeÍência, depósito bancário ou boleto

de mmpensaçáo, posteriormente a apresentaÉo da Nota Fiscâl junto ao Setor Financeiro do

CREFIÍO 17, e em alê'lo (dez, óias conidos.

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 177

REGIÃO CREFITO.lT

pagamen de no mínimo,07 (sete) das úteis.a. A emissáo de boleto bancário

4.7 Todã e nota fsca
ainda conter a descriçáo

4.8 As notas
vencimento sêrá

dôstê CoNTRATO. devendo

CONTRATADA e seu

CONTRATADA, A4.9 Caso
fluência de

4.10
seráo

será intenompida,

reiniciando-se

9.032195,
de 24 de

iulho de 1991

4.11
pata a

respectiva

4.12 Qualqu contraluais, nem

implicârá na a

4.13 Náo do doscrito na

cláusula deste

CLÁU

5. As d nto Própio do
despesas noCREFITO 17,

6.2.2.1.1.01.04.03.

CLÁUSULA SEXTA: OAS DA

O objeto deste CONTRATO deverá ser prestado pela CONTRATADA, se comprometendo

em:
6.1
ainda,

a) manteÍ psssoalmante, e de ÍoÍma permitida por lei, o Íomecimonto dos seMços:

b) responsabilizar-se por danos materiais e/ou morais eYentualmente causados ao

õOf..frRAfeHfg, seus empiegados e/ou terceiros por eventuais enos ou Íalhas na execuçáo do

objeto deste CONTRATO:

t

I
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c) responsabilizar-se cMl e cÍiminalmente, com dolo ou culpa, em caso de violaçâo do direito
e/GJ prejuízos que causar a outrem, Íicando obrigada a CONTRATADA a repará]o, como previsto na
alínea anleior:

d) prover toda a mào de obÍa e equipamentos ao eíetivo c{mprimento deste CONTRATO;

e\ rcalizar a
Comissão Perma

s âtividâdês no Procêsso n' 13.2022 da

0 mante( com as obrigâções
assumidas, todas áo do processo que
precedeu este lodâ e qualquer
alleraÉo dos

i) responder, a

6.2 A
andamento

ito do
, o relalo

de

6.3 Ministério do
Trabalhô e

quando forbem como os
o c€so.

6.4

a) seguro vida de

b) em
feitas de

d)
às necessid
adicionais para o

e) âlimentaÉo e transporte

í) rêsponsabilizar-se integralmente pelos serviços conlrâtádos, nos têrmos dâ legislaçào
vigente, inclusivô por danos causados na prôstação dos sêMços aos bens do CoNTRATANTE.

g) lmplantâr, da formâ adequada, a planiÍicação, êxecuçáo e supêrvisáo psínanente dos

sôÍviços, de mansira estruturada, mantôndo durant6 o horário com€rcial supoítô para dar

alendimento a eventuais nec€ssidadas.

h) exêcutar os serviços e manutençóes sm horários quê náo interÍiram no bom andâmento da

rotina de funcionâmento do CONTRÂTANTE.

i) Íesponsabilizar€e pela integridado do mat€riâ|, seia cartuúo ou toner, garantindo que o

mesmo náo seja danificâdo durante recãrga ou transporte.

§

L
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6.5 A ooNTRATADA deverá executar as tarefas e aÇões necessárias em conformidâde com o
Processo no 06-2021 da Comissão PeÍmanente de Licitaçáô, que ptecedeu este conlrato.

a) PrestaÍ serviços de de das 7
sendo estas. LASERJET
Z6Yí BQAC50/í285M.
b) Deverá oÍe
funcionamento co
c) Os serviços serão

oferêcer garantia de

abaixo

d) O fornecimento de peças, materiais e a prestaçáo de serviços (máode-obra) a que ajude a
presente cláusula seráo preüamente acÁrdados entre â CONTRATADA e â CONTRATANTE.

6.6 Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei no 8.666/93, a CONTRATADA aceita
acréscimos ou supressóes devidamente justificadas.

6.7 Em hâvendo interesse por parte do CONTRATANTE, na obtenção de iníoÍmaÇões
pertjnentes ao ob,eto do presente CONTRATO, a CONTRATADA irá fomecê]as, conÍorme
solicitado pelo CONTRATANTE.

I de recartas
12 mêses

LASEfuET

1LASE RJ ET

,;:

LASE 6

XEROX PHASER 32 l Recarga/Mensal 12

Samsung SCX 3405w
Serial;
z6Y1BQAC504285M

Toner cor
Preto

1 Recarga/Quadrimestral

t

Descrição lmpressora Tonêr quantitativo/Período de
Recarga

f\

Toner HP

125A

Cor: Amarelo

Laserlet

l Recarga/Bimestrâl 6

tú

LASER] ET CP1025 COLOR Toner HP

1254
Cor: Preto

LaserJet

6

Cor: Magentê

LaserJet

l Recarga/Bimestral

ET
6

Toner HP

126A

Cor: Ciano

LaserJet

1. Recarga/Bimestral

PÍeto

__jê)
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6.8 A CONTRATADA assume total e exclusiva responsabilidade sobre todos e
acidentes de trabalho, traieto ou doenga profissional ocorÍidos com seus empregados,
bem como com aqueles a seu serviço, civil e criminalmente, por tais danos que
vierem a ocorÍer, além de as noÍrnas de segurança

o as medidâs de segurança
que forem determinadas pe mente, a prDver seu
pessoal com materi
ao cumprimento do

6.9 A CO subcontratados,
quando ntos do

CONTRATO,
mprimênto do
, por ventura,

possam

6.'t0 A bjêto deste
e prejuízosCONTRATO

que venha do presente
coN

CLÁUSULA

a) exercer a Íisca
b) aprese aos rtame Seçôes e o

d) indicâ
e) encãmin

7.2 0 CO da CONTRATADA,
tempesti vamente, para para â execução
dos trabalhos peta C

quaisquer
prepostos,

7.3 O CONTRAÍANTE obriga-se a efetuar os pagamentos, de acordo com às condiçóes
estabelecidas neste coNTRATo, e de conÍormidade com o disposto nas cláusulas segunàâ e
terceira acima.

7.4 A Íiscalização do presente aiuste Íicará a cargo do CONTRATANTE.

7.5 Por força da legislaÉo em ügor, a execução do contrato s6rá acompanhada e fscalizada
por representantes do CONTRATANTE. doravantê dênominados Gestor ê Fiscâl do contrato,
especialmente designados por Portaria, a quem incumbirá âcompanhar, controlar e avaliar a
execução dos sêrviços, bem como dlrimir as dúvidas que surgirêm durantê o seu curso.

comprometer-se a
e Medicina do Trabalho, previstas na

dê ê €1ídividuais, necessários

7.1 o CONTRATANTE obriga-se a: Ii (

__9
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cLÁusuLA otrAVA: Dos rRtBUTos

8.1 Este CONTRATO é íirmado com base na legislação tÍibutária ügente, devendo o
CONTRATANTE efetuar as retençóes a sle atÍibuí das eín lei, salvo se a CONTRATADA apresentar
alguma decisâo judiciâl ou admini retençóes.
8,2 Havendo divergênci
pmmoverão, em conjunlo,
pertinente à mâtériâ.

à eventual relenÉo, as partes
conforme rêgulamento

cLÁusuLA NoNA:

9.1 Se q tssao, a
inobservância, e/ou
de seus rejudicar
essas mesmâs se nenhuma

9.2 Qual nao
constituindo

10.1 encargos
trabalhistas e

pêito do qu

fazêla em
contâdos da

10

a.
b.
OU

c
conformidade
notiflcação por

í0.3 O atraso na execuçáo , por Prazo 10 (dezl dias, @racleíizar-se-á
inadimdemento contrâtual, incoírendo a parte culpada nas penas previstas neste contrâto, salvo se
lal alraso ÍoÍ mediante solicitação expressâ do CONTRATANTE.

'10.4 A interÍupção justificâda pela CONTRÂTADA no fomecimento e êxecuçáo dos lÍabâlhos,
obiêto dôst6 CONTRATO, êm condiçóes que reprosôntôm riscos ao desenvoMmento óas
atiüdades do CONTRATANTE, autorizará este último à conlralaçáo de proíssionais qualificâdos
parâ a realizaÉo de tais fabalhos, devendo a CoNTRATADA arcar com os custos decoÍÍentes de
tal contrataÉo, excetuando€e as oconências de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, ou

aquelas para as quais a CoNTRATADA náo tênha conconido dirêta ou indirêtamente, e nos cáso§
de forçâ maior ou caso fortuito.

s

tolerância houvesse oconido.

cLÁUSULA DÉcIMA: DAE coNDIçÔEs Do REcEBIi,ENTo Do oBJETo
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10.5. SeÍá de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a retirada e devoluÉo dos toners e
car.tuchos:

10.6. A recarga deverá ser efetuada n er disponibilizado pelo Conselho, não
sêndo aceita substituiçáo das

1O.7. As tintas e pós de recargas deveráo ser de
primeira qualidade.
disponibilizado;

produto que fora

10-8. O pó devendo
ser a ner
original, salvo

CLAUS

11.1. A
toner com

It-2.
pÍazo

Íabricânte do

do toner no

CLAUSULA

12.1 . O prazo úteis, isto é,
quando retirâdo na

, ou nas
especiícações de Licitação.
ocastonara rescisão contrãtuai
e demais sançóes
pertinentes.

e demais legislaçôes

13.2 A inexecuÉo, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a prévia e ampla defesa,
ensejar, segundo a extensáo da falta cometida, a aplicaçáo das pênalidades previstas nos aÍtigos
86 a 88, da Lei n" 8.666/93, com aplicação das seguintês sânções:

a) Advertência;
b) Multâ de 0,1% (zero vÍrgula um por cenlo) ao dia, sobre o valor totâl do CoNTRÂTO, pelo

atraso no cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, cúm limite de 10 (dez)

dias. Apos esse prazo, será considerado inadimplemento parcial, com multa de 5;0% (cinco por

cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do CoNTRATo pelo inadimplemento a

quaisquêr outras obrigaÇóes pactuadas, e que venham a causar preiuízos ao CONTRATO,
independente do ressarcimento dos danos à Administração;

_o

t7
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d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valoÍ total do CONTRATO, pela recusa em atender
a qualquer chamado Íeito pelo CONTRATANTE para a coneÉo de deÍeilos.
e) Multa de 7,5o/o (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela inadiínpléacia
reiterada das obrigaçóes pacluadasl
f) Multa de 10% (dez do CONTRATO pelo inadimplemento tolal
da contratação bem como no por n€gligência ou impBrÍcia dos
proÍlssionais, sem a reposi Íomecimento/reposição dê
peças incompatíveis
g) Suspensáo
Administração, por
8.66ô/93i

dê mntrâtar mm a

, inciso lll, dâ Lei no

no SICAF
do artigo 4", da Lei

este Contratoi
enquanto

peÍante

aplicada

, em que
dos

da juros
cobradas

h)l
ou nos sistemas
n" 10.520/02,
i)
perduraÍem os
a pÍópria
ressarcir a
com base no

13.3 As
serao
pagamantos
moratório de
judicialmente

1 3.4
pelo

mrnrmo
daF

DÍvidâ
pelo lG

13.5 A a a que a empresa
insâüsÍatóriâ doesteia suieita pelo

objeto, nos têrmos pÍevi ,âs neas "a', 'g', "h" ê "i" do
subitom 9.2 poderáo ser ap s previstias nas alíneás 'b", 'c',
"d', 'e" e .f do mesmo subitem, facilltada a defesa previa do interessado, no respeclivo pmcêsso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, confoÍme previsto no § 2', do artigo 87, da Lei no 8.666/93.

13.6 As penalidades acima preüstas só poderáo ser relevadas na hiÉtese de ocorÍência de

fatos imprevisíveis, devidamente justificados e comprovâdos, a iuízo do coNTRATANTE.

13.7 A sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo
Públicâ á de competência exclusiva do Presidente do CREFITo-17. As demais sançóês sáo de
competência conconente do Gestor do CoNTRATO.

ü
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CLÁUSULA DÉcIMA QUARÍA: DA REScIsÃo

O CONTRATANTE, âlém das hipóteses pÍeüstas nos artigos 77-80, da Lei 8.666/93,
Íesclndir unilateralmente o presênte CONTFIATO, mediante comunicâÉo êscrita, nos

ssguintes casos:

a) deteÍminada e fundamontado, nos
casos enumerados

14.1
podeÍá

b) amigável, por
c) lnadim
coN
CONTRATO;

lpela
Nona dêste

ecido nested) ln
CONTRATO
e) Atraso

14.2 A
da rescisáo

quanto à

14.3 A
qualquer das

credores de
CONTRATO,

a60

) dias da
execuÉo

CLÂUSULÂ OÉCIMA QUINTA:

15.1 A CONTRATADA náo poderá, sêm o pÍévio e exprêsso @nsentimento, devrdamente
doflmentado pelo CONTRATANTE, ceder, transf€rir ou subcontratar â terceiros, totâl ou
parcialmente, seja a que título for, os direitos e obrigaçóes que, respectjvamente, adquiriu ou
essumiu por força deste CONTRATO, crijo pagamento ÍicaÉ às expensas da CONTRATADA, o qual
se responsabilizará exclusivâmente perante os subcontralados B terceiros.

15.2 Nenhuma subcontrataçáo eÍetuada pela CONTRATADA êximirá a mesma de sua totâl
responsabilidade quãnto eo cumprimento das obrigagões e responsabilidades aqui assumidas.

cLAUSULA DÊcIMA sE TA: Do PERÍooo DE vIGÊNcIA

ü

14.4 Constituem, também molivos para a rescisáo desle CONTRATO:

12.5 A rescisáo contratuâl nào impêde a âplicaçáo das pênalidades previstas na cláusula ncna.

r--I CREFTTO 17 I

lrr'. G0 

-- 
[

)

__)g



EM BRANCO



t

16.2 Caso haja neaessidade do CONTRATANTE, dentro do prazo de vigência constante no iterr
antenor (12.'1 ) desta cláusula, aumentar ou diminuir a quanüdade do objeto inicialmente previsto nc
presente instrumento, a CONTRATAOA Íica obrigada I acêitaÍ, nas mesmas condiçóes contratuais
os acréscimos e supressÕes. que gê fizerem nec€ssários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inioal atualrzado do CONTRATO, coníorme § 1', do art. 65, da no. Lêi 8-666/93

16.3 Em caso de proffpgaçao do instrumenlo cütratual, a mesma se dârá por aoitamentcl
reajustando-se os vabres c-ontratados, desde que os novos valoÍes se enconlrem em equivâlênci:r
com os praticâdos pelo mercado e em conformidade coín índices offciais, devando ser iníerior ao
limrte legal, em conÍomidade com o artigo 24, ll, dã Lei 8.666i93.

CREFITO 17
rlr. 6l 

-
l
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'16.1 A contratação será celebrada com duraçáo de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do prêsôntê CONÍRATO, obsêrvando€ê o disposto no inciso ll, do aÍt.57, quanto à
prestaçáo continuâda do seryiço, se for o caso, e M § 1', do mesmo adigo, c/c § 1', do art. 65,
ambos da Lei no 8.666/93, nos demais casos.

CLÁUSULA DAS COMUNICAçÔES

17.1 As co as pârtes devêráo ser âpresentadas por escrito , através de email.
entregues pessoalmenle, ou enviadas por coneio ou viâ fax, com de conÍirmaÇáo de
receb imento;

18.1 Fcâ ã CONTRAÍADA cl€ntê ds que a assinatura deste CONTRAÍO ndica o pleno
conhecrmento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 6uas cond Ções gerars a)

peculiares, não podendo invocsr qualquer desconhecimento quanlo aos mesmos. como elemento
impeCitivo do perÍerlo cumprimento da sôll objêto.

18.2 O CONTRATO. suas alteraçóes e Íescrsão, obedecerão a Lêi Federal no.8ô66/93 e
dema s normas pertinentes, aplicáveis à êxecução do presente ajuste e espêcialmentê acs casos
omissos

18.3 Em caso dê rescisào admlrti8tratva prevista no artip 79, {ileiso l, dâ Lei no. 8.666/93, Ílcam
ÍeconhBcidos os direitos da AdministraÉo especiÍicados no mesmo diploma legal.:

18.4 O náo cumprimento da legislaÉo trsbalhista vigente, quando constatâdo. poderá enseiar a
rêscisão do ajuste, sem prejuízo da adicaÉo das penalidades cabiveisi

18.5 Qualquêr alteração das disposiçõas deste CONTRAÍO somantB teÉ validâde se 6laborada
por escrito e assinada pelas partes, passando então a ser parte integrante deste, obseruadas as
hipóteses do art 65, inciso I, da Lei no 8.666/93.

18.6 Em caso de omissão seráo aplicadas ao presente CoNTRATO as demais regras e
princípios dâ LBi no.8.666/93 e, supletivamsnte, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos do
Direito Privado, como disposto no art. g da mesma Lei.

cLÁusuLA DÉctMA onAv i DtspostÇôÊs FtNAts

I
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18.7 Fica ressâÍvada a pGssibilidade de alteração das condições contratuais em face dâ
supôrvêniência dô normas fôdorais discipllnando a maléria;

18.8 Ficâ desde já determinedo que não empregatÍcio entIe a
CONTRATANTE, os para a execuçâo do
presente aluste. A CO neamente todos os custos a

que venhám a serdespesas relativas a
instaurados ou aj ou subconlratados:

CLÁUSULÂ

MAIS

üas de igualE por
teor e za seus
juridicos e

Aracaju, 20 de

ÍÊSTE TUNHAS:

THTAcO SrLVA CONCETçÃO MENESES

(FISCAL DE CONTRATO)

fta--o.t-tr-f,rLxr'.a;'n'-'-a' Ogl i,!i,*,', ( /n2

l-s a. r s a. o gol ooo 1 - 1El
t',ttt4 nEClnel DE CÂRTUCHOS

av. Edêslo Vi€iia de Melo, n' b04
Eairro Suíssa - CEP: 49.052'24O

l- ("À:'j,t"-r'#t J

t

19.1 Fica elerto o foro dâ cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, p€râ dirimir quaisquer
dúvidas ou conflitos rs.gultantes dá ralaçáo confatuâl ora nrmádâ, excluindo€e qualquer outro. por

ta 't
presente instÍumento

dê duas testemunhas abaixo

/

JADER PEREIRA DE FARIAS NETO

UM RÉCARGAS E CARTUCHOS E'RELLI

(CONTRATADA)

Z
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EXTRATO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 07t2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

recarga de cartuchos e tonner para impressoras para Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í74 Região. FUNDAMENTO LEGAL: Art.

24,11 e 23, inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/c Decreto 9.412118. JUSTIFICATIVA:

Trata-se da necessidade de impressão de carteira, cédula, certificado e demais

documentos imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades do

Conselho. RATIFICAÇÃO: 11108t2022 - Jader Pereira de Farias Neto,

Presidente. VALOR GLOBAL: R$1.560,00 (Hum Mil Quinhentos e Sessenta

Reais) ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.1.01 .04.03.001.007 - Materiais

Acessórios para Máquinas e Aparelhos. CONTRATADA: MM RECARGAS DE

CARTUCHOS ElRELL|,, inscrita no CNPJ no 38.158.090/0001-16.

Aracaju, 23 de agosto de 2022

Julia antas Andrade.4

Àv.nidâ Minisüo CcEldo Bsrrcto Sob6l,2l0O. Sál.loE. Emprc$ridJtC TÉdeC€ôtêÍ- r8dm§.AácajúSe _ CEP '19.02C900.
T.lefon : í?9) 1014-1476

IF

Coordenadora da CPL

CreÍito 17
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sÊçÃo ruDrctÁRrA Do Rto GRANDT Do sul
EtÍi ro ot Íaiüo 

^oÍrvo
tsPÉot: pnn.ko Íê.ôo ad,too & c!.ríàro n! ov202r Prêst (lô ê s.Mçôr dê
dÉràv.éo pârá a s.éo Jüdi.iária do Àio Gr.ndê do srl. @NTRAIADA Hêr.na Mária dê
firi.r &[ndo, cNP] n'11.s42,8/t9l0001-cxl coNTiATÀNT€ Juítiç. f.dE.àl d. lq
6.âURs. oBlfÍo: P.oÍogâção do pra:o d. r,8érciá constante no itêó 1.1 do conÍ.ro
diínà|, po. 20 lv'at.) tulr, .m itrko !m 15{9-2022 .té 14-os.202., admitida,
àindá. sB DÍoíqd!âo no\ r.rM dô t. 8.666/1991. aast ttG L. dí 5, 

'n<úo "d. !ê ni !.6;6/rc9r vrcÊNcrÂ d. :§-09.2022 alp 1,r 05 lo24 DoIÀçÀo
oRçaMEr,ltÁRrÀ' pr 02 061 003!.a257.0@t No 339039. v^toR ÊS 71,8! pôr ho.â
v^toR ÊSilMÂoO MaN§at. R5 2 a55,t!l {doa mí rÉ!.ntor É .,^qu.nrà . .,n.o í.aG .
quá..ntô ê qu!Ío ..ntôvos). Pr. 

^e 
O@413a a7.20r0 a-o.8001 

^5!|NAIURi. 
22-08

2022. Pó.tô al.gÍ., 2! 03 2022. Clé€dôn Ío!êtrô ahár.|, oÍelor do l]ú.1êo dê apoD

5. REGtÃo

sEçÃo JuDrcúRn oo cEÂRÁ

DIREÍORIA DO FORO

úÍraro 0a E6Étto ot rraçolt

t5eé.t.: R.aist6 de Pr.!c .onlom. Arâ n a:V2022, p.ônent. e PE!ão El.rónl.o 2112022 . Pdêr@ Admini.lràtivo 
^q 

Od)566141 1021.,l.05.7600, t.ído .mo lmcêdor CAM

IICÍ'IOTDCT^ ÉrREU - Mt (C"rP.l L.ala.7sl0001-76,:

Lolg 1-EqI|PÂMENTOS r SERV|çO5

UNC

4-" REcÉo
s€çÂo JUDrcrÁRrA Do PARANA

ürMro o€ DrsrÉI{s oÉ úcrÂ(Io

Ém 14 de .a6ro de 2022
PÁ. 0003r9.89.2022.4.04.4c{)3 CONÍiÁTÂNTE: luit(! l.dêrâl .L 1r Gr.u no Pâràú.
aONÍiÂTADÀ§ c.núo Hôl.lariâ Âco. 8íújl y^ e 0o1.. CrÍé P.íifiÉdsà rÍDA. oBlaIOl
,dn.cináto ó. h6p.d.aêf, .om oÍé d. o.nhá . ràr. {n.m 1} ê ío.naal@to d.
àlú.íiaçàô ê b.bidar ln.m 2) Éra o Ínnqn.l do lur F.dêôl .h Súb{Íào ,údiriáriã rL
MaanSà B sE LIGÁL: àn 24, v. dã G' 3.666/93, uMur.do e rr4ào tlêtónrco 02I/22
e á o'tpê.e de t('ta(ao 064/21 oÉct lll08/r), Dãn'.|. H'.,8o Yí@c . Dr.ld. d.
s&r Âdó.; rÁT.: 771ca17a, b4 Anrú6 s.y.ti! otrêto. .ro roto CtÀ55. Orç: pÍ
02.06t.O31.4257.Ím1, É0. 3390.!9.80 € 3!90.39.41 vÂlOi GLOSa asnMÂoo: i5
114 54o,m. Má.cor Holrnda - sup.M{r da 5.çro dê Compôr . Ú.it.çó.3

lPAax lP, lndúôdo iííelacao, confisuÍ.éo ê rr.BLÉtri. d. cúh..iÍentô ns 55150 d)

fis 1t {a7,o
t,
l3

!

L
lr

Íipo I . módslG rBtãlador e cê.rro: qu. totalizam n. minrmô quâtro

G.rMv ripô l . flidulor I^í.Lô5 l[ll E Ârdêôr.: §@ tôr.lir.m no ôinimo
naú GsM d. .cordo com ã d.§.n

E1

6ârqôr Tipo 2 . hódúlos rúrâl.dc {al) eô U.'ror, Marãcí.u,5obr3, Crâ1.ú5,
lSuaru, rt.pirocá, Tãuá, uôdtô, Juâ?.io, auir.dá: q@ lolàlitãm nÔ 6inimô
uú podi t1Í3O .ânâlsl pôr loêllúrlê dê erdo com â dB(içao lEn'.à

Rs 1.300,00conÍrvráclo dos .oúDamêrto. dc n.ns 2, I e 4l2
R9 10,00921 coniiauraçào dôr ãp.r.lhos lel€ióni.os slP, npo! 1, 2, I ê 4

SECREÍARIA ADMINISÍRAÍIVA

rrturÍ^Do oc n tGAvtIÍo
Pf, Ecilo ÊLErtôtarco xurno,2

A rustic. Fed.r.l nô 4...á .ônunie .oe iÀrêÉdot @ Édit t 7sl2o22
Êí.sâo thtón'@ M.mr ,r<o, qE t€h po. oàicto .^qúÚção d. Li@nÉi ih @.l.
$nw.rê Áurodêtt Ârchlrê.ture, En3rmen.a & consÚucrcn côlbdion, qu. . lknação í@
d*rarada OaSrnTA. d..coidô.on.s norm.s da t in! ro.s20l20o2, Lei nr 8666/93.

'.8{rà(à. .ômplêmenr.r, POfl rtlxltfin ,nOpOSIÂ Â! rnÍDruçõ., @níõntêt klma
ê*à,, ,ersrÍãdà, .os .ulôs oo pA SEI 60r l I 

'1.56.1021.4.05.7600

rônabE, 24 d. .g6to de 2022
rÁBro coRRErÂ íoRÍE

P.aaoéiro

sEçÃo JUDtctÁRÁ DE SERGiPE

trttato t a lttMo ADIÍlvo í{r q/2ou ' ÚÀ§G 0{rl1

Entidades dê Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

Àr!frêrÕ do CônrÉto: ,a/20U
Nr Pr@so: @291r'78.2021.a.05.73&.
9.esro. {r 9/2017 conüat.nre' JuÍlca FEDtiÁl Dt PRlMtlÂo Gilu st conF.râdô:
o! 59a 6,u/@01.3r - 6t€tr.r solucoas rr LTDA.. 06,.10: Às p.n.i, m ómLE âcordo,
..slv.E ôrt.Ér o CNPr. 6 .nd!r.ío da G@n4Tsôlu!&3. S.ndo ein, , qü.hn .aão d.
co.rr.tâda tu prámbulo do (onrtu !.s à v{oÔr .m . *!urí|. ed.(J6
G,en{5ôrucõ6 Tl s.4., peso. Fídka d! droto prtuado, daid.Eenl. .Ô.rúuid. .
çd'âdà 6 úru.ri, tí.d; dê Sàà P.ulo. n. av.n'dà 6up. .{ 10.767, t.lpàô ,, rardim
3.lvà1. CÉc 064U120, r.Búl.,m.nt insíE nô Cl{C, eà o n'O3.693.620/000tó8 .d.
,6 r.ólenrãdã nà llm. de ku (onriâro qÉ1. dord.nlê d.3ian.d. 'Gtr4lsôlu(õ.r'
o. t;"rÉr.d." úranoá do lêm )41ca12c22 à tOllVlO» v.b. Totàl At@hêdo do
conrráto. n3 149,599,16- 0átâ d. AslnãluÉ do temo: 24l03no22

ícoMPnaNEÍ a.o . 24108/2022)

cot{sElHo FEDEnÁI oc qrcEilHARl,a E AGRoNOMIA

dÍa To or rairc 
^DútYol

3r Iêdo Adrt'vo aô aonr'ài. ne 27l?021 fi-àdo rom à Alc1. . Auto'ar(ao d. ..rlurà e

R.@ne d.0ráÍio5 Ofic'ôn -toa.Mt, árrnàú aG L/08/r02l, Oqtto rê4ullrr 05 v.lo es
. ,rdÍoí.r p.lo p.riodo d. 12 ldô*) É.1. o pÍro .t. rüa.rã . àRue:o do conn.lo,
pô5nndo . v.ld aloh.l ànual pr. RS 4 684,0oi Amparc: l. 

' 
n. 3666/93; eroces$ sEl nq

m.(D3lag/2022-59

COIISEI.HO FÉOEhÂL OE FAiMÁCN

aJ(It Ío Dt lÉRMo aolruo

o qu f,Ío rÊâMo aÔrIrvo coNrMTo Ni 16/2019
Pnocts§{, aoMlNl5ÍâÁnvo rl, 12a3/2019
coNTf,arÁNtE: conclho rêd.ral d. Fàmaai. cNPl n0 60,984{rlloml4o
CONÍiÁT 0Â: SÉCLTRITYLÀBS SfiV, DE oEltNloL. Ê (lcEira. DE pÀOGRAMÁ5 tliÉLl aPP

c[P] Ir 11.045.3a1l00o1 14
oL,Elo: c.nstitui oheto do lr*nre têríp àdhtvo . p.@ôÍiçào da vi!áÔô @.t6luál
@ô êtêúo eÍ@úo à 01/0/2022, êÍí carátêr qc.p.iônàr, .onío.ô. íuôd.@ntoi
ro,A.nradot 40 Prrfte lLrÍdi.o nr 591à/2or) ãproEdo p.lá pr6'.,ên<'a do crÍ. á
vdft'a ío prê\.nt. terno.dlrvo 3er. do Dehodo d.0I,07/2022 à ,0/0611023 bPn
@ho réioí. .rô v.ro' do (o.tràto, @nlifie ô n.m l1 1., 60 r.mo de R.r.,áno. àl
aol@ê. óo índ*e '{.('oí., d. rreÍ6 5 contm'dd ar pl'..ro (rNPcl r(uhúlàdo nor
últihos 12 mq ên 11,9196rí (o.2. intá.os e tu. Ôil .ênro. lB.ntâ e *is deimor
d. mil6ino por cento), pôslaodo o vãlor.st mativo @n3àr pôrõ RS 39.929,01 (tnntô ê
nd. hilnMcenlos. úítê é ôd. rêâit áuÔ cê.t.vol, a pà.lir d. 0v07l2021, .ÓntÔmê
àrúrli!.CôldêtJharu^to dã @mp6(ào d. ord.m d. s.riç6 ú,ênre. dâtàd, dê
O1l072o22; bl O valor 6.nel .rljhàno ..'ma pod..l slr.. tuprêú.r . a..at.'mot
quándo n.ccs3á,i. (.ofr êx..!lô dôs ird§ 3 a a dr Éb.1. âôô.), poÍ Oídêm(n, dÉ

s.ruEolrl p.ro Gsior '.(ponsá!!l 
de coíl dlo, ôbi.tu.rla. .r |.,'eld!óe5 vlg.nr.\ .) o

v.ld mmrJ .*rh.do não Doó.r. u,l,&.s:d, d. R5.9c11.r6 {qur,ênG e roe. í
ÍêaB ê vt.t. af c.nrav6l (o.ndêÍà.do o liÔne de -rétímo

D.mtido !.1á Le' .? 8 666/c, . iut poiP' ores alterôç&§
vÁLoR ANTJAL ÉstrMAoo NÃO PODaRÁ utlRApÀlsÀn P9 593935,12 (Qu'nl'..lôr ,
n@írà e ollo nll, núêcento3 e trlnla e ti^co reait ê doze ce.leÔt)
oonçÂo oiçarr,BúÁftÂ N.: 6 22rúLüol.Ú5 023 - oE6 s.Bi6 Prd6 9d P6G r'rú3

^!§úM, 
Élo C.ntratintê: w.ltê. da tlva rda. rodc Pr.rd.nt. ,.1à contr.t.da:

wáldêmar N.hamá Gonêlêz Br.sllâ 24 ê a3ô5lo d. 2022.

COiISCI}IO FEDERAL DE FISIOTEiAPIA E ÍIRAPIA (,(UPACIONAI.

axrR ro D€ or§Plt6 ot lfrÍa(lo iar ,/202, - cnÉÍIIol,

OUíO: Cónir.t:çãô de Ênpr.t. .rp..lli:ád. na p..rlação d. *d4o dê rê.àráá d.
6.rucn6e ê ronns pàÍà $pr.str5 dO CôNêlho R.,ionâ1 .r. Fisiôi..ápià ê Iêrâp,a
O<uo*bnâldà 17t nê,rào FUI{O MENÍO LÊGÀt: Án 23, r.cis ll, . À.l 24, rMe ll dà

te, ír 8.666/1993 íc b€o.rô n.9.412/1018. luírfiqriva: I.árÊ* d. n..êrsrd.d. de
,mor.s$o d. aneúa. (adu.a. Lerr'Ruda c dêmàii d4l-e.lÔÉ 'hpFr.'tr!e5 

p.rà o
dê;N.Mm.nto dãs.úv'd.dêt do Conrdnô RÀntlcÁ(.Ão lr/08/)o)) l.de, p.Gíô dr
Í.rEr tráo Pr6d.nl. vÀOn GLOBÂI: n9l 160,00 lmi', qu'nh.rr6. e.r*nl. Í..81
altMtkTo oE DESPESÁ 6 2.2.r l0r.o4 01001 m7 M.Gr aÉ 

^(.túno\ 
Drr. M.qu'..r ê

Âp.r.,hos CoNTRATAOA MM iFaÂnGAl Da CARTUCtsO\ ÍlFtltl, nenta .o Cr',Jol ^o
38.153.0qy(]ool 16 |

arÍrrrorJ oc coí,ÍÍl^tos

{r dô Procês{ ÀdhinieÍátivo: l7l2021 (Prê8ãô 0rl2022) coirIRÁÍaNTtr conqrho
F.dHãl dê Fbiôtêrapia ê TêÍâph O@p.cloôâl ICOFFITOI ' COIÍR^ÍADO: MCR SISÍÊMAs É

coNsuLfoil^ LTDÂ cirPj oa. t98 ,54/001-17 oaJEÍo l«ado a.ú.1 dê 03 li..^(rt
ado6. crcàrlvê oold . 01 Ádobê st@l( ÚGÉNcl : 05/082022 à 05/08/2023 VALOR

6loBÀL: is168m,oo (d.zerse8 ntl e oiaocenrôs rêâBl. tlsclr: vittor oinh taíoro

COI{SELHO FEDERÂL DT ENFERMAGEM

AVTSO OÉ UClr çÀO
pr!6lo ÉLarnôÍuco í{r tll1022 r.r^sc 3a9320

Nr Pr@êso: 6912021. Obl.rô: Cot..t çto d. ênpr.e .ip..lâli.âdá p.Ô

pGtrr. sNlço d. m..ú.nção pr4nrNa . .ú.r{a dô sút!m. d€ àr cÔndlrrüdo

do Muscu Nácionàl d. aríêtm8em do Cof.. _ MlflEÀtl, sit!.do êm Sãrvadot/lA,

ln.lúiido or Bàtêrt.is € eqúrpámntô. í@.C.loe . 6..ut!Âç,o. .mldÔ.

Ap..ifÉaç&r @ntidõ Erê r.mo & i.i.rafti. _ 

^Érc 
l dô tdit l. rolal d. rt.ns

Li..râdo5 1 Editàr: 2sl08/2022 d.t o3lÍlo & 12ho . dar l!h(b àt 17hoo. Éndet.ço:

on lo4 Blod ê tor. 09 - Âe ônê 
^e 

kon. aiÂSlLlroF 4
hltpi://w*.aov,brl.ôhpr.5/êdltu3a)32GqI021'2022. Én$.a. .'4 Prór6lâ5, â

pánf de l5lor/2022 à3 osmo m site 9w.sov.brlcÔnpr.' Ahê ur. d.5 Preponái:

o6to9t7o27 às IOàOO .ô ír. wtÚ.Sd.àr/(mrr., hloÍtuçô.s c{alt: o cdh.l

.nconrrr*ê t.mbéó plbli.ado no sitiô dÔ côIê..

Ro6tilo wolj{Et ttm
p14útro

ísrÂ56.et - 2:l/o3l2o22) raglro.aí»ol 2o22rÍ€0ola4

lre dõ P'ero Âdm'.iekárivo: 36/2022 - CON:IÁ,ANÍE' C6*lho Fêd.rãl de Íi.'Ôleraria
. Íêrà9ia o.úpaiôo.r (coFÉÍÍo) 'col{llÁrÂoo: im stRvlcos E EvÉNÍo5 rmÂ cNP,

t1.247.476/OOO1{o oBlÊIo Leâção de êlcriiônó para o! tíàbilhos da coÔlesão

Er.ltoÉr r.Lrênr€ ao PIêrô do cREtlTo ls, eô vrtórla/Es - vtGÊNctA 19lotl2o72 à

29l1rr022 ' vatol MEirSÂL RS1.o@,!D (óí rêait) arÍÁl: H.tEr! Or'micani

tcPkuMb,ql.&drirtls.dqB

rll

'.i:1

f,F

I

'

ir l,t 
,"*.* 

I

lns rr.to,oo -]
lFs rB.1io.oo ' I

I"s r124!,oo ]



EM SRANCO


